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Toleraneia politica

Agito-se ahi uma grave questão

politica, em que os mais graduados

generaes da imprensa commandam

uma batalha que lia-de ter, por força,

um exito brilhante.

Trata-se nada mais e nada menos

do que da nossa tolerancia politica e

da brandura dos nossos costumes.

A nós, que temos um logar n'es-

te vasto campo da imprensa- ha quasi

meio seculo;cnmpre-nos tambem dizer

alguma cousa. Somos pela tolerancia

e pela brandura, mas dentro dos 'limi-

tes em que pode viver a sociedade.

Queremos a maxima liberdade da

imprensa, mas não esta liberdade que

tem sido a mais desenfreada licença

de que ha memoria.

Nada se 'tem respeitado, desde a

pessoa inviolavel do Rei até ao mais

simples cabo de policia, desde o mais

alto magnata até ao mais boçal crendo

de servir. A vida particular do indivi-

dub; esse fôro intimo _que todos deve-

mos respeitar, para -que nos respeite-

    

ahi sem treguas'nem quartel.

"'- Os actos publicos dos ministros

“são ahi discutidos d'nma maneira que

faz córar 'de vergonha. '

A imprensa republicana, então,

apóda de ladrões .todos os que não

commungam as suas ideias liberticidas,

Honestidad cre -honrmapparecem só nos

que professam .o .credo republicano.

Consta-nos que já em conselho de

ministros se tractou d'este momentoso

assumpto, e que, pelo ministerio de

justiça se expediram, ou _vão expedir

ordens a este respeito para que os de-

legadas do procurador regio cumpram

a lei _da imprensa. . ' -

Na capital levantou um jornal re-

publicano uma:doajnpaiiha tremenda

contra o commissm'jpéde policia da 2.'

divisão. Não accussnms nem defende-

está hoje confiada a uma syndicancia e

a um processo, processo que devia logo

instaurar-se contra o jornal no primei-

ro numero dos insultos.

O que ahi vae não se escreve, nem

se devia consentir que se escrevesse;

mas a tal brandura dos nossos costu-

mes tem produzido estes resultados.

A _continua impunidade é o peor

de todos os crimes.

Agora vejamos a questão de tole-

rancia politica.

Não podemos admittir tambem que

os republicanos, que foram pactuar

com estrangeiros para formar a união

v'bczdea, estejam escrevendo á mesa do

orçamento, isto té, á custa da nação,

que ellesatraiçoaram. Se em França,

no Brazil, na Suissa, se. dessem esses

factos, nâo só eram immediatamente

demittidos, mas até processados. Não o

neguem, _porque podemos citar-lhes

muitos exemplos. E a tal sonhadarepn-

blica é toda liber'dnde,egual-

dude e fraternidade!

Então é liberdade chamar ladrão

ao primeiro empregado publico só por

que é monarchíco?

Então é' egualdade pedir que se

cumpra a. lei para uns, e quando ella' se

vae cumprir paraoutros, gritarem co-

¡no possessos que os querem perseguir?

Então é fraternidade ir pedir au-

xilio a. uma nação. estrangeira para dar

cabo do paiz e sugeital-o a um jugo

que elle já solfren.. GO rumos?!

Então que republica é. essa?

.Digam-nos, respondam-.nos, mas

com exemplos trisantegcomo nós lhes

faremos se' nos' fôr necessario.

A toleraacia politica não é isso.,

Todas as nações repudinm e_ castigam

asperamente as conspirações. E esse

acto, essa jantarola “de.BadaJoz, o que

:foi se não uma conspiração ?- __ .

A tolerancia politica tem.seus limites

como os tem todasas leisde liberdade.

Quersrem para ellos, os republica-

nos, uma lei, e para nós, os monarchi-

cos, outra, isto dentro d'um ,paiz _ que

é egual para. todos, não pode ser.

O que não póde continuar .é essa

difamação constante, esse atropôloãs

leis, essa relazçação__.dos poderes :publi-

cos queparecem. ter medo_ dos papões

republicanos. Assim o prova o silencio'

da auctoridade competente, não instau-

tando na capital processos contra esses

jornaes diffamadores. Se teem medo,

peçam a demissão, que envios irão' fa-

zer cumprir alei.

_4-
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V' ::Cavallaria 10, '

Corre ahi, decerto' sem fundamento,

que O 5,.; Pimentel' Pinto 'pensa na re-

regilmento de caval-
tirada d'aqui do' l _ ›. _ o

laria n." 10. 6 !m sua Buhàlttutção por

e' uma _bateria de artilhértu.

Não passou sequer pelo _espirito do

sr'. ministro 'da guerra tal ideia', quere-

mos acreditei-canas a verdade é_ 'que a

notice». 'se' site !encima re' renas.-.a ...
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muito das relações e das confidepcias

do sr. Pimentel Pinto, dando-se por

tanto como fl'dedigmi.

Ora nós precisamos de dizer ao sr.'

ministro da guerra que o regimento de

cavallaria 10 faz hoje'p'artc da nossa

terra, que a' sua eflicialidade é hoje

como que familia nosSa, a que estão

ligados todos os aveirenses pelos laços

mais estreitos da mais arreigada sym-

pathia e estima, e que, a par das per-

-das que acarretaria a Aveiro a sua sa-

hida d'aqni, a cidade se levantaria co-

mo um Só homem, mas cheia de ener-

gia, d'essa energia que nos da a razão

e o direito, para protestar contra a vio-

lencia e Sobre tudo contra a desconsi-

deração, que envolveria tambem uma

o'll'ensa que sc não pratica, e muito me-

nos se recebe seu¡ um brado de .indi-

gnação muito sincera, muito justificada

e talvez de muito graves consequencias.

Dito isto; feita esta prevenção, que

decerto o illustre ministro da corôa to-

mará na consideração devida, resta-nos

ver que a ati'ronta vapor deante, e que

o sl? Pimentel Pinto, tão longe leva gs

seus propositos demolidores, que ouse

;olhar com indifi'erença os nossos avisos

pacificadores e atfrontar os protestos

populares. Não queremos crêl-o, mas se

assim fôr, não terá depois de que quei-

xar-sc se não de si.

__*__

MENU“ Ill) lllNCtl [Ill PORTUGAL

Eli MElllil

_Os protestos e as jnstifieadas quei-

xas, quenlia a dia,chegam ao'nosso co-

nhecimento com respeito á forma pou-

co digna e muito para lamentar por-

que se esta procedendo na agencia do

Banco de_ Portugal em Aveiro, por

parte exclusiva do empregado que alli

superintende sobre tudo c'sobre todos,

são deveras para attender-se e a direc-

ção d'este' importante estabelecimento

bancario, não pode' deixar de tomar

.conhecimento d'elles e de providenciar

de forma a que se dê satisfação á opi-

nião indignada.

A agencia do Banco de Portugal

em Aveiro, está aqui unicamente para

servir os interesses partidarios, negan-

do-se a todos os que não querem man-

ter relações de nenhuma especie com

aquelle funccionario, que alli eolloca-

ram cem pasmo de toda a gente sen-

sata, a faculdade de realisar transac-

ções em,que o Banco lucraria, visto

como é esse um dos ramos da sua nc-

ção commercial. '

Vão alli para descontar letras e ef'-

fectuar outros negocios cavalheiros de

reconhecida probidade e de provada

honradez, a quem o supra citado em.

pregado nega a sua confiança, fazendo

porisso exigencias de toda a ordem e

de toda a especie mais disparatada.

Em compensação se lhe apparece-

rem individuos de proveniencia duvi-

dosa, mas se forem da sua parcial¡-

dade, teem ás suas ordens quanto da

agencia queiram.

Ora isto é simplesmente insupor-

tavel, porque alem de acarretar perdas

irreparaveis para o Banco, envolve af

frontas que se não fazem a caracteres

sem mancha, de quem o energumeno

se atreve a duvidar.

Mas não é só aos adversnrios poli-

ticos que o parvnlheira que ahi dirige

os negocios do Banco, nega a justiça

que a todos deve; é tambem áqnellcs

contra quem nutre Velhos odios de la-

milia, baixos e pntridos rancorcs do

seu asqneroso reptilismo. Mas isto não

pule ser, e não ha-dc ser.

A' direcção do Banco de Portugal

levamos o conhecimento d'estos factos,

que não devem tornar-se a repetir, e

que se não remediarão se não com a

substituição immcdiata d'aquelle matt

empregado por quem melhor saiba e

queira cumprir os seUs deveres e oc-

_eupar com dignidade a'quelle cargo.

Não se confia assim um' logar de res-

ponsabilidade a uma creança sem seu -

so e' sem caracter, e de mais a mais a-

ponCado de entendimento e de acção,

- como geralmente sabido.

..W

“ _0' trimnpho da justiça

A Relação de Lisboa_ acaba de

collocar na posse dos seus direitos

ser.“ Condessa de Penha. Longa.

_ Sempre que_ a justiça triumphe,

motivo temos nos para nos congra-

tular-mos, pois que somos dos que

tudorsacriticam a. tão sacrosanto

principio, V . '

O accordam do supremo tribu-

nal. que desceu á Relação de Lis-

boa, e que-den motivo o. este tribu-

nalpara a decisao do grande pleito,

é o que damos em seguida:

AcconnXo no Surasno TRIBUNAL DE

' JUSTIÇA. ruernawo EM 25 DE 'JULHO

DE 1899. -

Accordam os do conselho no Su¡

promo Tribunal dc Justiça por maio'-

ria de votos; _ ' '

Mostram estes autos, em que é

agora aggravante Josá Pinto Leite, ho-

je titnlado conde dos Olivaes e de Pe-

nha Longa, e aggravada'a condessa

de Penha Longa, viuva de"Sebastião

Pinto Leite, conde do i mesmo titulo,

que por obito d'este_ e a requerimento

de seu sobrinhtí e herdeiro' universal

usufructuario. a'aggravante, ;se prece-

' de a inventario no jnizode' direito da

comarca de Lisboa, 3.“ vara cível; e

na qual serve do inventariaute é cabe_- v __ l _ _ l ç <

Relação, 'para que _alii se julgue de 99:

py ,-a-.-- ~'
ça de casal agito herdeirg: _'
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:Mostram que a viuva, que foi ca-

sada com o fallecido conde,oom a es-

críptura ante-nnpcial e dotal nas con-

dições e-circtunstancias ahi expressas,

veio a juizo com o seu requerimento a

fl. 21; em' que, reclamando contra. a

falta de sua citação para este inventa

rio, a que ella se considera com direi-

to de intervir até como cabeça de ca-

sal com relação_ a certos bens adquiri-

dos por titulo oneroso na coustancia

do _matrimouio, citando já a ordenação

do Reino L. 43 Tit. 46 principio por a

escriptnra de casamento se ter verifi-

cado no anno (161855, e já disposições

a'respeito docod. civil, protestou pela

nullidadc e da falta da sua citação e

por_ todas as mais, epediu que, indo o

requerimento nos autos, se lhqdcferis-

se--ut il' 32 e fi. 33.

Mostram que o juiz, mandando vir

nos autos e mandando ouvir sobre o

pedido o inventarianto e depois o cu-

rador geral, por seu despacho de fl.

52, fundando-se ua dita escriptnra,

que a chama do dote e arras, e nos

art. 1:156, 12158, 1:165 e 22168 do

codigo civtl c art. (596 do respectivo

processo. indeferiu a tudo e condom-

uou a I'equerente nas custas do inci-

dente.

Mostram mais, que a requerente

uggrnvou d'este despacho para a Re-

lação de Lisboa, e esta por seu acc. de.

fi. 82, declarando que a escriptura em

questão se intitula de esponsaes e de

dote, e citando a ordenação do Reino L.

tit. 95 c art. 2:068 do Codigo civil

para mostrar qnc a requerente cube-

lhe o direito de ser cabeça do casal

nos bens em que pôde ter partilho',

passadepois a citar os art. 2:08? dv

Cod. civil e o 724 do respectivoCod.

de processo para dizer-que não se po-

dendo desde já, sean a descrtpção 'dos

bens e sem audiencia dos interessados,

decidir, logo no começo do inventario,

se a aggravautc, viuva, tem ou não

direito a essa partilha, -- cita os art.

129 n.“ 1 e 130 n.° 2 do Processo ci-

vil e conclue por dar provimento ao

aggravo e manda que o juiz substitua

o despacho aggravado por outro_ em

que defira ao requerido pela aggm-

vante; reservaudo, porém, para o des-

pacho que determinar a partilha, a de-

cisão de ter on não tera aggravaute

direito a partilhar nos bens adquiridos

por titulo oneroso na constancia do

matrimonio..

Mostram, finalmente, que é d'este

accordão que vem o presente aggravo

interposto em tempo pelo herdeiro usu-

fruotuario José Pinto Leite, cuja mi-

nuta decorre de fl. 94 e a fl. 148 se vê

a contraminuta. O que tudo visto; e:

Considerando que, se na hypothe-

se dos autos e attenta a época em que

na escriptura ante-nupcial _e o casa-

mento foram celebrados, em 1855, a

questão de direito tem de respeitar a

dita escriptura e a legislação do seu

tempo, é por sem duvida. queoinven-

tnrio, de que se trata, ha de reger-se

pelo actual Cod. de Proc. Civil, lei de

8 de novembro de 1876, ai't. 2.”, 4.° e

12.° c ProC. CNH-Disposições tran-

sitorias--art. 1.°. "

Considerando que, tendo a viuva

requerido que ella sejaconsideradaca

bt'çtt dc Casal n'estc Inventario com re-

laçao aos bens atlçull'ltlm-t por ll“lln

oneroso ou const lucia do matrimonio,

com fundamento na sua @scripturnan

te-nupoial c de dote e n.. legislação

ahi citada, é visto que, n'esta parte,

iinpugna n competencia do actual in-

\'cntni'tante:

Considerando que, tendo o juiz in-

deferido essa preterição, por entender

que a requerente, em face de sua es-

criptura, não tem direito a esses ad-

quiridos, a Relação, decidindo que a

viuva deve ser considerada cabeça de

casal, como pediu;_mas deixando para

depois o' decidir, se ella tem_ ou não

direito a partilhar n'esses ben, e isto

com fundamento no art. 2,087 do Co-

digo civil c no art. 724 § ,1.° do res-

pectivo processo, não decidiu, de ,todo o

objecto do_ recurso; com'mettenrdo assim

não só'a'nullidade insanavel do' art.

“1:054 n.“ 3 do Cod do Processo civil', '

mas ainda a. illogica jurisprudencia de

decidir do effeito sem decidir da cau-

sa-direito-que deve produzir esse

edeito: _ '

Considerando que, no presente ca-

so, não se deve argumentar com os

art. 2:08? e 724,j'4 referidos, porque

dispõem para caso diferente, mas 'sim

com os art. 2:068 n.° 1 do Codigo ci-

vil e art. 598 do seu processo, e este

na hypothese dos autos, manda resol-

tver logo, _como fezo juiz 'na primeira

instancta: ' ' "

Considerando, pois, que, segundo'

o art. 1:159 1.“ e' 2.“ e ni** 1 do Pro-

cesso civ'il, compete a este Supremo

Tribunal-:conhecer quer em recurso de

revista, quer no de aggravo, de nnlli-

dade' de paocessoon da n'nllidade de

sentença e que' annulla' a' decisão, quan-

do n'esta'se verificar 'algumas'das'hy-

potheses no art:: 1:054, conionno ac-

cor'do recorrido'a

monstrado:

Dão, portanto,e por est motivo,

previmento ao aggravo, continuando,

*como annnltaw o neoordão, mandam,

tendo em ^ vista o 'disposto do § unico

no' art; 1:160 do Cod. do Processo Ci-

vd, que ,estes autos voltem á meetiia
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titulo oneroso da constancis., do

matrimouio na 'hypothese de falleber

primeiro o esposado, sem expressa es-

tipulação de arrhas, nem podendo mes-

(a.) Pereira, (vencido), Garcia de mo sequer deprehender-so que o cep.)-

Miranda, Pimentel, A.; Rocha'.

O accordam - da? Relação que

deu vencimento, a tão respeitavel

Senhora, é ~ o que segue:

so tivera intenção, e em face da escri-

ptura anti nupcial, de as estipular,

deve concluir-se que os bens advindos

ao matrimonio ,por aqnelle titulo se

cotnmumcaram entre os esposos -- a

Acconnão DO reinou“. os RELAÇÃO aggravanteesen fallecido marido, tcn-

DE LISBOA rnorumno nn 5 DE scos- do n'estes* cada um d'elles a sua res-

'ro DE 1893.

Accordam em conferencia na Rela-

ção. .Mostra-se que o venci-ando accor-

dão de fl. 168 v. a ll. 171 v. annnllon

o d'esta Relação a il. 83 e mandou bai-

xar os autos para. o processo ser jul-

gado de novo nos termos do art. 1:16

do Cod. do Processo Civil e para o lim

de se dicidir de todo o objecto do re-

curso, que o mesmo accortiâo não re-

solveu. com que commetteu a unllida-

de iusanarel do art¡ lzdãdf do citado

Codigo:

lt'. atteudendo a que cm cumpri-

mento d'aqnelle venerando accord-ão

cumpre pais decidir se os bens adqui-

ridos na constanciu do :patrimonio por

titulo oneroso pelo esposo Sebastião

Pinto Leite, conde de Penha Longa,

on pela caput-tn, a aggravante, cotidessa

do .mesmo titulo. foram excluidos da

comu-.unlth por virtude da escriptura

de @sponsaes e de dote de fl. 33 e suas

clannnlns. na hypotticse de primeiro

lalh'ccr o esposo, que é a de que se

tram. paradcpois resolver sobre a coul-

petenma de cabeça de 0.338::

Attendendo a- que na dita escri-

ptnra, que tem a data de 15 de dezem-

bro de 1855, não ha expressa exclu-

'sno da counnnnhãio dos bens adqinri-

dos na constancia do tnatrimouio por

titulo oueroso, dada a Sobrcwvencia.

da esposuda, havendo-a só se o espo-

sado fosse o sobrevivente, e só n'esta

hypothese é que uma vez falla n'elles,

sendo omissa na outra:

Attendendo a que todos os bens

que constituíram o dote da espasada

ficaram ,por clausnla expressa gosando

dos privilegios dotaes, sendo os rendi-

mentos destinados á sustentação da

esposa e familia e aos mais encargos

do matrimonio, sahindo a viuva com

todos, e Com os bens e valores que pro-

viessem ao casal por seu respeito e que

não fossem adquiridos por titulo one-

rosa, devendo assim entender-se ares-

pectiva clausnla por seu respeito, por

qualquer titulo de herança, legado ou

doação, ou. outro semelhante, puramen-

te gratuito,-e.as expressoes generi-

cas--bens ou valores provindos ao ca-

sal por seu respeito:

Attendendo a que sendo p'or ,tal

fôrma expressa a exclusão da com-

munhão dos adquiridos portitulo gra-

tuito não se faz menção dos adquiri-

dos por titulo oncroso, como da mes-

ma forma, e expressamente deveria ter

sido feita., ficando por isso a não com-

¡mnuhão restricta aos adquiridos por

titulo gratuito, rcstricção que só exis-

te na hypothese da sobrevivencia da

esposada, do que se iufere que duas

ideias diversas prepoudcraram sobre o

animo dos outorgantes, e pelo que res-

peita ao esposado devera attribuir-sc

ao pensamento que manifestou na es-

eriptnta enunciado pelas seguintes pa-

lnv-'asz -pelo muito gosto que faz n'es-

te comeu/'cio c que/'tando dar á esposzzda

num prova cle qua/m aprecia. as .tuas

virtudes:

.tttcndendo a que a escriptura é

de csponsaes e de dote, assim toi cbn-

mada, e não de dote e arrhas c cm ne-

nhuma parte d'ella se falla em arrhas¡

Attcndendo n. que nem mesmo se

pôde ntlender de todo'o seu eontexm

que na. escriptura o teSposo quisesse

contem plar a esposa com liberdade¡ por

tal titulo, porque todos os rendimentos

dotaes, mesmo os dos 3 contos de réis

annuaes com que a contemplou, não

foram applicados com-mera attenção d

vinvez sem referencia aos encargos do

matrimonio,.e. porque indicando. ,as ar-

rhas que a mulher renuncia á column#

nhão ainda dos adquiridos, a exclusão

d 'esta foi apenas restricta aos adquiri-

dos por titulo gratuito. (Ordem, L. 4.“,

Titulo 95 § 3.°-Rocha §§257 e 282):

Attcndendoa que a estipulação de

arrahas devia _ter sido expressa e cons-

tar claramente_ do contracto ante-nup-

cial, porque o casamento foi celebrado

pelo regimen dotal, e n'estes contrac-

tos as estipulações hão. de ser expres-

sas e claras, porque. não ha _palavras

sacramcntaes para as significar. tendo

a intenção das partes outorgantes de

manifestarse sem equívocos-Orden.;

Liv. 4.* tit. 4G, interpretando-se os

pactos ante-nupciaes em caso de davi.

da em favor do systema 'de commu-

nhào, que é a regra geral, á qual nâo

repugna o regimen dotal, endo n'elle

adquiridos bens, cit. Orden., Cod. Ci-

vil, artigos _1;096.°, 1:098.°,1:125.°

§1.ú, 1:137.° b' unico, 1:›14;0.° e 1:153,

e sr._José Dias Ferreira, commentario

ao' Cod. ClVll _3.° vol. fl. 4-7 e seguiu-

tes, asseverando este illustre juriscon-

salto, vol( 5.9 ,a fl. ,395, que_ nos casa-

mentos por I V n

adquiridos por tnnlo oneroso,

convenção ante-nupcial:

Attendcndo a que não havendo da

esci'iptnra de espoiisaes e de dote ex,-

piessa__'_e clara estiputnçãode incom-

municabilidade dos nuns adquiridos_

O o ser

   

     

   

   

 

  

  

  

   
  

        

pectiva menção:

Attendendo a que qnaesquer tran-

sacções que por ventura houvessem cu-

tre os esposas em nada alterariam a

dita commnnhão, que se apoia na con-

venção anti-nupcial, a qual não podia

modificada ou alterada por out'a

convenção depois de celebrado o _con-

sorcio, e ainda menos por argnmentos

deduzidos de contractos entre marido

e mulher, Cod. Civil, art. 1:104.°:

Attendendo a que mesmo que qual-

quer titulo'de acquisição, tosse de com-

pra de um esposo a outro e quer o con-

tracto reapeitasse ao dote ou ao seu au-

gmcnto, quer não fosse, tal on tacs ac-

quisições não são permittidas, citad.

Cod., art. 114.“ e 1:5643', excepto ha-

vendo separação judicial, o que os au-

tos negativamente mostram:

Attendcndo a que quando a esposa

tivesse adquirido por compra alguns

bens, para tal tIqullSlção, tambem não

carecia dc consentimento do esposo,

nem na hypoihese dos nulos, signilicn-

ria ou significa ideia de mio haver

Communhão nos adquiridos por titulo

oneroso:

Attendendo a que o cargo de ca-

beça de casal incumbe no Conjugc so-

brevivo nos casamentos ,que mesmo

não sejam conforme o costume do rei-

no, mas sómente na porte em que elle

pôde ter partilha, ou nos bens da Cotu-

mnnhão-Orden. LlV. 4." tit. 95

1.“ e 3.°-Roeha, cit. § 474-Cod. Ui-

vil, art. 2:068.° n.° 1:

Por taes fundamentos dão provi-

mento ao aggravo, revogam o despa-

cho recorrido'emandam que o juiz a

qua o substitua por outro em que de-

tira ao requerimento da aggravautc, e

a nomeie cabeça' de casal e' inventa-

riantc quanto aos bens adquiridos por

titulo oneroso na constancia do matri-

monio com seu fallecido marido, o in-

ventariado, e condemno o aggravado

nas custas.

Liaboa, 5 de agosto de 1893.

(a) Sequeira, A. do Sá, Aragão

Moraes. '

E assim pozeram os tribunaes

superiores termo a uma questao

d'alta justiça, pelo que muito nos

co ngratulamos.

M

llüTlülARlü

   

Dlinristr-o das obs-as

pnl›1icus.-Añiriua-se que s. ex.“

ainda este mez visitará. esta cidade.

Notas da. carteira..-

Fixou a sua residencia no Corgo do

Mum, logar proxnno, o_ nosso prezado

collega dos Successor, sr. Antonio Ma-

ria Marques Villar, e sua familia.

-- Está actualmente nas thermas

de S. Jorge o nosso amigo, sr. Daniel

da Silva Ribeiro, digno consul portu-

gnez no lilo de Janeiro.

- Seg-mu liontem para Estarreja

o sr. cap-tdo Francisco dc Paula Sa-

raiva Usorio, digno presidente da com-

missão inspectora dos predxos n'este

districto, a lim de proseguir nos seus

trabalhos.

Consorcio.-Consorciaram-

se no domingo ultimo, na cgreja da

Vera-Cruz, d'csta cidade, a ex.“ sr.“l

D. Graziella Maria de Vilhena, gentil

e virtuosa filha _do_ nosso prezado col.

loga, sr. Almeida Vilhena, com o nosso

bom amigos activo funocionario, sr.

Firmino de' Souza Huet. _

Foram padrinhos, por parte da

noiva. a ex.nm sr.“ D. Maria Luciana de

Figueiredo e o sr. José Eduardo d'Al-

meida Vilhena, e por parto do noivo,

a ea.“ sr.“ D. Maria _Sophia Pereira

Guedes l-Iuet de Souza,_e o sr. Antonio

Luiz de Souza. , _ '

Com as virtudes e os dotes de co-

ração e de_caracter que distinguem .a

noiva, que é tambem' uma _formosa sc-

nhoratda nossa' primeira sociedade; e

as qualidades de espirito ode. intelli-

gencia donoivo, que eum hello_ moço

e, um perfeito cavalheiro, augnramos-

lhes uma larga existencia venturosa,

como' merecem e de que são na ver-

dade muito dignos. ,

Restubeleeisnento.-

O sr. Joaquim Martins de Carvalho,

dá-nos hoje a grata noticia de que _está

em fim restabelecido do grave incom-

modo' quesuii'reu. Recebemos a. nova

com indizivel prazer-recebemol-a e

daniel a com sentido jnbilo. Aprouve

a Deus. conservar ainda por alguns¡

annos a tão. preciosa vida do illustra,

escriptor, Que seja por umitose felizes

é orqne mmto desejam os, que vqt'da-

deiramcnte o 'admiram e estimam.

Matutino“ d”,A_.m_ulj_0.

 

e que desappareccu,_por assim dizer,

na madrugada da vida, quando mais,

brilharam e resplandcciam o seu ta_len_-j

" . \ - . _

l Publicaçoes : Corraspondcncias particulares, 4.0 réis pur cada linha, no' type T

commum do jornal ' Annuncioe, 30 réis por linha; Repetições, 20 réis, accrcscendoc

imposto do sêllo.-Rccchem-so snnnncios aunuaes, mediante contracto especial.

com saudade, éum .devervde quantos

o conheceram e o estimaram. t '

_ Secretaria_ da cama.-

ra.--Reassumiu hoje as suas func-

ções do secretario _da camara municipal

d'estc concelho, de que havia sido vio-

lentamente c traiçoeirmneutc-esbnlha- _.

do, o nosso prezado'amigo, sr. Firmi-

no de Vilhena. _ .

'l'riunfom emlim, a justiça.

A' direcção do thea-

tro. _Para podermos saber a forma

porque devemos proceder, louvaudo-a

ou_ censuraudo-a, consoante_ merecer,

perguntamos á. direcção do Ihealro

Aveirense o que resolveu ou resolve

acerca do nosso alritre com respeito

aos bilhetes de entrada permanente dos

jurnaes da localidadeums noites de es-

pectaculo, no mesmo theatro.

Dois livros inteira. - O

illustrado advogado d'csta cidade, sr.

dr. Ildefonso Marques Mano, que é um

professor distincto e um cscriptor ex-

perimentado, vae fazer a publicação,

em_ volumes, da sua ZIislorinniversal

e Geographic Universal, dois livros de

altíssimo_ valor, (.lestinados á. instrnc-

ç-io secumlarin,.c que veem preencher

a falta reconhecida do tão uteis e tão

completas publicações.

A edição é do sr. Joaquin¡ Fontes

Pereira de Mello, nm :Letivo industrial

da nos-sa terra.

ti às¡ velocípedes. -A po-

licia Continua a importar-sc pouco com

o que aln vao c se passa Coin tão nu-

meroSos 'LTElOCÃZJÍLlÍSlclS,QLlB cm todos os

dias, mas principalncutc aos do ningos

infestnln, como uma praga dc gafanho-

tos, as runs da cidade, e o resultado

são os mais frequentes atropelamentos,

com grave damuo dos costados e ca-

nellns dos transeuntes.

11a ahi algunsrzqiazcs finos, que,

montam beu¡ e sabem livrar-sc a si c

aosoutros de_ qualquer desastre, Em

compensação v_ ?em-se percorrer as ruas

com grande velocidade mas em cons-

tantes zigues-zagues que afinal termi-

nam sempre por desastre certo, dnzias

do individuos que sc divertem_ com a

segurança publica como com um copo

de vinho na taherna. Ora isto não po-

de ser. A' policia cumpre evitar por

todos os modos essa loucura, que dia a_

dia se vac divulgando mais.

Ninguem os estorva do exercicio

a que tanto querem. Mas vão hi. para

fora, para as estradas publicas, onde

não incominodem ninguem nem pos-

sam dar-se com frequencia os lamen-

taveis desastres a que aqui estamos su-,

jeitos a cada hora. Urcauças, sobretu-

do, cáem por ahi Como tordos, corren-

do o risco de serem esmagadas.

Coiifiaiuos em que o sr. commissa-

rio de policm tomara as providencias

que o caso pede, _mas voltaremos tan-

tas vezes ao assumpto quantas aume-

csssarias para que se ponha cobro a

semelhante doidice.

Cuusas nossas! -Como

o esteiro da Praça do Peixe se ache

qunsi atulhado, e por isso impeça a

passagem das bateiras, lembraram-se

alguns mercanteis de pedir auctorisa-

ção para fazer a limpeza d'clle á sua

Custa, mas para isso ainda lhe exigiam

53dqu réis de emolumentos de licença!

A' vista d'estn exigencia legal, mas

absurda, os homens desistiram do seu

louvavel intento.

A. buúeu'rn. - A faufnrra

do Azylo-Esculu, que o sr. vereador do

respectiw pelouro conseguiu reorga-

nisnr, toma tambem parte nos festejas

do dia 12, percorrendo, pelas 4 horas

damauhã, as principues ruas da cida-

de, e tocando no resto do dia c noite

no Largo Municipal.

N'csse dia batera feriado para to-

dos os uzylados, que .terão tambem.

uma refeição extraordimtria. _

A fant'arra, que a antiga Junta

Geral creara, foi pela parentella dovsr.

Dias Ferreira estincta, sem censo, sem-

criterio e sem outro fim que_ não fosse

o prazer mau de damnificar e demolir.

Felizmente que na passagem. _do

Mle puramenmara o pelonro foi en-,

treg-ue a quem cuida d'elle _por forma

louvavel, e a musica dos pequenos azy-

ladosreorganison-se, sendo de_ esperar

que progride., porque_ *não só as crean-

ças teem vontade, mas ainda o seu di-

gnu professizr seexforça portisso quan-

to'pode. A verdade é esta. ç ,

Concursos. - Começaram

homem no lyceu d'esta cidade os exa-

ines de cencurso parao magistcrio pri-

mario. São 13 os concorrentes, _sendo

9 do sexo masculino e 4 do feminino.

O j'nry _é composto do sr, commissario

dos estudos, presidente, e do exçsub-

inspector, sr. Antonio Joaquim Vidal,

sr. Joaquim da Rocha Brites e sr. Ale-

xandre das Dôres Casimiro.

c Ao Albergai-iensen.

_Este nosso collega queixa-se de que

não recebe _regularmente o Campeão .

Podemos aiiirmar á redacção do Alber-

gmjienscquc o nosso jornal lhe_ E _envia_

do i'eunlarissimamente sem discrc an-
t a i a: ' l y l p

'cia de nm unico n.°, Garantimos-lh'o,

_, RetnOçã›O.-Foi hontcm re¡

_movidoda cadeia díesta_ cidade para _a_

dote são 001111111153508 bens V-'-_l_.)assou homem o Õ." anuiversario da ;ida 51513459'10 ,Furl-0 0 _famigerado ga-

¡ i salva 'morte deste. desditoso rapaz,_,qufe toi _ tuno, Jose Luiz Ferreira Salomão, de

convei'çào eXpl'csnzi em contrario na. um poeta lyrics_ df: Pl'llDUll'tt grandeza, Semanal,auomomçlmdo de dot¡ Mannes_ __

de diligcncios e 2 policias. _Foi algo-

mudo, eportisso foi tranquillo. _ .

Hebt)uasdui'.-Como o cs-

   

  

LU e o seu genro. PQDI'U__l)oi_t6u1io, atado Liu. Daria á pessimo, alguns cur-

.tristo abtttntouauodcsornl _Mendel-_o ,_rvatwrcs' ue navios. _mandaram vir do(
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li,

  
    

:tratarem ›.

›

Porto o rebocador Liberal, para-dar sa~ -

hida aos seus navios carregados de sal¡

. ›'1.“rs1,b2_slho de pesca.-'-,

Não _o houve hontem porqnevo :mar se

fez bravo. Hoje ha trnbiillicem todas.

as costas porque se .fez manso.

'Venda de pt'Opr-¡eda-

dera-Chamamos_ a attenção 'dos lei-

tores para o annuneio que, sob esta epi.

-
0
,
.

grain, .publicamos, no logar“ respectivo. -

¡Mstrribuição deplan-

tas de videir'as arneríba-

1¡uss.--O Diario do Governo de 'i do

corrente publica o seguinte aviso:

Por ordem superior se faz publico que os

presos para a entrega das requisiçõesde vi-

deiras .americanas para. os viveiristas e viti- '

cultures, a quo se referem respectivamente

as artigos 29." e 403' do regulamento appro-

vado por 'decreto' dc 24 do doicinbro do

1392, são, no corrente anne, prorogados até'

31. do corrente mcz de agosto. '

As referidas requisições devem ser entre-

gues aos agronomos dos respectivosdistri-

ctos, nos termos domcnciouado regulamento,.

chamando-sc a attenção dos viticnltoras c dos'

individuos que desejem estabelecer 'viveiros

com o aninho do estado, para as demais' dis- '

posições do respectivo decreto deôü'dc. se-

tembro do 1892, publica-.lo no Diario ,do

Governo n.” “1'“ do f) do outubro dc 13.92,'

o do Citado regulamentado 24* dc dezembro

do ISS!, publicado no Diario (lo Governo"

n." 205), de 23 do amem) mor. c anno,

As requisições que tiverem sido entre-

gues nos prasos lcgaes, isto c, 'até _IU do ju-

lho, para os viticultorcs, e ntó li) de agosto,

para-os viveiristus, serão, por ordem supo-

l'lul', isentas do rateio. ~ '

Direcção dos serviços agrícolas, em 4 de

agosto do 1.593.::0 director geral da agri~

cultura, Elvlno do .Brito.

it's-acesso dos recur-

sos. - l)eternnno.x-se que nos pro-

cessos dos recai'.- os, interpostos para_

o governo, pelas camaras municipaes,

nos termos do artigo 2.6 do decreto de

G _dhgosto de _1892, se observem ,os

tramitcs'estnbelcctdos.,pelo decreto de:

3 d'abril de 1891 para os recursos

que se interpunham das suspensões

impostas ás delibe 'ações 'provisorias

das camaras muuicipaes pelas comuns-

sões executivas das extintas juntas ge-

raes dos districtos. _

Lei do Sello. __.Comcçou

a vigorar ein seis_ do corrente _esta no-

va lei. Chamamos para as disposições

da respectiça tabelln a attenção deto

dos os interessados. A ,

f1¡)l_1.§() iuqrusliücavel

_Os empregados da guarda fiscal, de

serviço em _Olive¡ru,d'Azemeis,avisaram

todos os revendedores de tabacos, que

teem taboletas nos seus estabelecimen-

tos, de que deverão: de agora para o

futuro pagar 600 réis por niez para as

conservar. Muitos dos estanqueiros,

'não se conformando com. esta imposiá

ção, deixaram de vendertabacos. Este

facto produziu como não podia deixar

dp produzirpuma impressão muito de-_

sagt'adavelul _L . _

'Penft'ativa (Passassi-

n¡,o.-Zabuaço _7.-_-lloutem, indo a

freguesiade 'Stuth ..o oliicial de _dili-

gencias d'esta comarca, Antonio do

Ceu, para capturar, João Mendes, pro.

nunciado n'este jnizo,foi recebidon tiro-

pelo criminoso, ticando _ferido no _peito_

e na cabeça. O otiicial defendeu-se co-

'njosaincntc, e, apesurt_de ferido, con.

seguiu capturar o _faceinorzn que-deu-

lmje entrada na cadeia. Cansou impreg-

sao este acontecimento. O :criminoso é

um homem destcutido c jácont _ilivmu

sas notas no registo crnninal. As an.

ctoriducles jmltciaes e administrativas

procedem activamente.

&Laisa-Ante-uontcm assassina-

ram com uma navalha-.la no peito'lt'ran.

cisco Antonio Clemente, amou-censo da

camara do Cartaxo. O assassino' era

vendedor ambulante de pão da padaria-

Cromes, donde ultimamente tora .das.

pedido por causa d'um alcance que .o

sr. Cromos encontrou na'venda a cargo

d'ellc.Clmma-se Manuel Anton-_io Freire.

sahia dasua repartição e se dirigia

para casa, encontrou ahi o Freire, que

lhe pediu quatorze mil o tantos réis,'

este respondewlho que _nada lhe devia,

e pci-taiito¡quc,__se fosse embora porque_

;só previu, a9 .812-,.stBsLCQthtmção
que lidera_ com "este ultimo. O Freire

Objectou-'llieií '

n Ahl sim

Pois'então espere lá l;

pegado n'nma cadeira _para se. defen-

der dos modos_ aggressivos do Freire,

_Ante-huntem,quando o assassinado .

que o s1-..Cleuicntc lhe devia de pã.o.;__,

'? Você nega-me a divida?,

E, vendo que o, sr. _Clemente tinha F

este pintou' diurna navalha e cravoug-

lh'ano peito. A morte foi_insta-ntunea_., -

Ú assassino está_ preso. l, .

ç ' Atcçntzstw- DetFerreir-a,

do _Alemtejo contam assim ovcasow tris-

_té queindignou os habitantes d'aquel-z

_la soeegada villa. A viuva e_ uma filha '

do t'allccido sr. Luiz Antonio Pessanha

passeiavam no jardim com dois cava-

lhciros 'd'allL De repente,pain_nm ol)-

Logo depuis da bomba cair ouviu-se

um _forte estarnpldo: .a, calha ficou _feita

de dyumuue, ,As senhoras, além_ do

glande susto, entireram tambemcons

.guedes, bem que. insignificantes. ;Am-i..

une-se o :Montado ao secretario (land.

.mntstraçao d'aquelleconcelno,qne _dias_ v

;titres havia perdidçuma questaq que

n'azia com aquelln_ family# futprmo.,

jeeto que parecia uma ~caixa de phos- .,

phoros. Uma _criada correu a apan_l_¡al_-.__

a, e- parecendo-lhe umamebuchas““ ..

dade Santo_ Antonio toi cional-adentro ;;_

de umacelba quqestava_ cheia de agitar '

em estilhas,e ,act-_inda ficou com par_- .

te da cura luccrada, Era uma bomba '
.. 1 4

,,›
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Bombeiros ¡rolanta- conta-se a saia pregueada em feitio de

rios d*I'lhavo.-Damos em se-

guida a continuação das prendas offe-

recidas para o bazar d'aquella bene-

merita corporação:

Julho 19:-Manuel Eduardo Pe-

reira, um prato de faiança pintado a

oleo; Reza da Silva Faca, um descanço

para relogio com flores de lã; Eduar-

.do da Rocha, uma chavena e pires de

porcelana pintados; Francisco de Sou-

sa, uma caneca de porcelana pintada;

Guilherme Taveira, 12$000 réis; Joa-

quim A. Bio, um martello de madeira;

Marin Custodia do Arraes, um prato

de porcelana pintado; Manuel Gomes

dos Santos, idem, idem; Maria Joanna

do Arraes, uns chinellos de liga; Luiza

Maria de Jesus, viuva de Fernando da

Quininha, sete lenços d'algodão para a

cabeça, 6“',5 de renda larga e um par

de meias de lã; Francisco A. d'Assum-

pção, uma bacia e jarro de zinco pin-

tados; Anonymo, uma garrafa de vi-

nho do Porto e uma de licôr; Antonio

Teixeira, 200 réis; Padre José Nunes

Morgado, um album de photographias

::Ricuendo de Roma=, Historia bi-

blica illustrada, uma leiteira dourada,

uma conserveira e uma chavena e pi-

res de porcelana dourada; Manuel An-

thero Baptista Machado, dois cnstiçaes,

duas fructciras, uma compotcira, nula

manteigucira, duas conserveiras, dois

bilheteiros, duas alfineteiras, tudo de

vidro; Gaspar José do Valle, uma cai-

xa com figuras de cartão, rccortadas,

com movimento; Manuel da Maia Men-

donça, 500 réis.

Agosto 4:-Accacio Augusto da

Rocha Callisto, seis exemplares im-

pres'sos em cartão d'um soneto dedica-

do ao anniversario natalicio de sua

não; Alexandre Ferreira da Cunha-

profesor do lyceu da Guarda, um es-

pelho, um estojo de costura, uma pre-

gndeim de seda, dois paliteirôs em biss

cuit, dois vasos de madeira com flôre,

urtificiaes.

Preparados c u p r i-

cos. -- Publicou 'o Diario do Go-

verno a lei que declara isentos de di-

reitos de importação o sulphato de co-

bre, o ammoniurto de cobre, a sul-

phosteatite e outros compostos cupri-

cos applicados ao tratamento do mildiú.

O insuccesso de muitos viniculto-

res, que fizeram no corrente nuno uso

d'este tratamento, deve ser quasi ex-

clusivamente attribuido a falsificação

dos preparado. E' por isso justissima

a disposição da citada lei que obriga

os vendedores d'estcs preparados ade-

clararem nas facturas de venda a per-

centagem da equivalencia em sulpha-

to de cobre contido em cada kilogram-

ma de substancia vendida, devendo

essa percentagem e a firma ou marca

distinctiva da casa vendedora, serem

designadas nos involucros dos volu-

mes. A falta de cumprimento d'estas

prescripções ou a inverdade das decla-

rações serão punidas com multa equi-

valente ao valor da substancia, impos-

ta em processo de policia correccioual,

a requerimento da parte ou do minis-

terio publico.

O governo é auctorisadc a dispen-

der até tres contos de reis com a ins-

pecção dos vinhedos e com a analyse

dos laboratories ofiiciaes. '

;Às grandes fes t a. s

dia-gosto etn 'ViannzL -

Começaarm alli todos os trabalhos pa-

ra os festejos, na presente semana. As

illuminações devem ser explendorosas,

as melhores que se tem feito na nossa

terra-diz um jornal d'alli. As brilhan-

tes illuminações do dia 21 no rio Lima,

devem produzir um effeito phautastico.

Estão já insc'riptas 7 andas de

musica para o certamenqne se eti'cctua

no dia 20, no passeio'publico. São as

seguintesz-a de Tuy (Hespanha), a

dos bombeiros voluntarios de Fama-

licão, dos Arcos, da Barca, de Pena-

fiel, de Barcellos e Vianna.

A commissão conseguiu das com-

panhias dos caminhos de ferro, um

comboyo rapido entre Lisboa e esta

cidade, sahindo da capital no dia 17

pelas fã horas da noite e regressando

no dia 21 pela 1 hora da madrugada.

Os preços são os seguintes, de ida e

volta:-Lisboa 2.“ classe 5$000 réis;

3.“ 3$400 réis; Santarem, Torres No_

vas e Entroncamento, 335700 réis;

Pombal, Alfarellos e Coimbra, 23000

réis e W800 réis.

Modus-As saias balloamáes

começam a diminuir bastante da nm-

plidão extraordinaria que se lhes deu,

sendo natural que voltemos aos tem-

pos antigos.

Manifesta-se uma certa tendencia

no uso de quilhas nas saias e n'este

sentido já se téem exhibido alguns mo-

delos, que não deixam de agradar as

elegantes. Têem sido tantas e tão va-

riadas as formas que a moda tem pro-

curado introduzir na toilette nos ulti-

mos tempos, que afinal, nenhuma tem

chegado a fazer um successo completo

nos anuaes da eleganciu. A liberdade

mais completa reina, portanto a hora

actual, servindo-se cada um do que

mais lhe agrada e convem. A moda,

que decretou tantos modelos de phan-

tasia e do' imprevisto, achou-se nomeio

d'esta avalanche sem saber para onde

voltar-se, nem o que se fazer, e o re-

sultado foi a liberdade para cada um

usar o que maislhc agradasse. Não ha,

pois, a menor uniformidade nas toilet-

tes cama outr'ora, em que a côr deter-

minada era simplesmente uma, o feitio

de um corpinho, baseado n'este ou

n'aquclle modelo, as saias dispostas

unicamente com esta On com aquclla

guarnição, o chapeu sujeito a uma fór-

ma, etc. As mangas, que cerne por va-

rias vezes tenho dito, dão a maior par-

te das vezes o cacket a um costume, são

interpretadas de differente formas ac-

tualmente. Por exemplo n'uma toilette

em oulard,a manga deve ser um pou-

co comprida pregueada em accardeon,

um pouco bouflant tambem e guarne-

cida por um folho pregueado no mes-

mo tecido que cae sobre o antebraço.

Uma outra manga em crepou forman-

do dois fatos de iguaes dimensões, se-

guidos por tres folhos pregueados so-

brepostos. Este modelo de manga vai

.rsó até ao cotovcllo. Entre as novidades

que me parecem destinadas a fazer lei,

leque. Este feitio, muito elegante e de

uma graça extraordinaria, pede não só

muita arte como muito talento na exe-

cução, que consiste em apertar as pró-

gas na parte superior, alargando-as á

medida que ellas descem de maneira a

dar á saia_ na extremidade o feitio de

um leque aberto. A moda continúa a

manifetar-se pelos tecidos vaporosos,

deaphanos gosando a mousselina da In-

dia extraordinario successo. As rendas

estão no seu maior auge de prosperi-

dades, pois são raras as toilettes em que

elias se não empreguem como guar-

mçao.

Disse em tempo que a velocipedia

se estava introduzindo de uma maneira

extraordinaria nos anuaes da moda, e

que me parecia não viria longe o dia

em que muitas senhoras adoptassem o

velocipede. As minhas supposições rea-

lisaram-se começando por se verem

atravez de Paris e, sobretudo, 'nos seus

arredOres, innumeras velocipidistas!

Pão de trigo.--E' um ex-

cellente alímenco, se bem que inferior

ao que offerece a carne de boi. Asso-

ciada a esta, completa uma alimenta-

ção modelo: porém, isolado, não seria

suffeciente para sustentar por muito

tempo alguem. O pão encerra em si

elementos nutritivos organic0s azota-

dos e não azotados, bem como iuorga-

uicos. Para que o pão se possa consi-

derar de boa qualidade, é mister que

tenha levcdado bem, o que se conhece á

simples vista pelo am'endz'l/tado interi-

or; que o miôlo, uma vez apertado com

as mãos, não fique empostado, mas que

se levante depois de desapertado, sem

que perca oa olhos d'esta operação; pue

cheiro bem, e que finalmente a codea

se encontre bem ligada ao miôlo. O pão

de trigo é substituido pelo de milho

em muitas cidades, villas e aldêas de

Portugal, mas muito especialmente pe-

las populafões ruraes.

Trabalho importar¡-

te.-O esculptor Bartholdi está ter-

minando um trabalho colossal que lhe

foi encommendado em circumstancias

absolutamente niysteriosas. Represen-

ta a Suissa protegendo a Alsacia, em-

qnanto que com um dos braços ampa-

ra a França ferida, cujos filhos a cari-

dade lhc apresenta. Bertholdi só ha

pouco tempo soube o nome de quem

lhe fez a eucommenda,obarão Grnyer,

antigo thesoureiro pagador em Mont-

pellier, morto ha pouco tempo. Ha

tres annos um desconhecido apresen-

tou-se no atelier de Bartholdiz- Sou

alsaciano, lhe disse elle, desejo que um

monumento seja eregido em Bale, como

reconhecimento á Suissa, pela maneira

como ella recebeu os soldados de Bour-

bakie; peço-vos para vos encarregar-

des d'esse trabalho. Pago todas as des-

pezas, mas desejo guardar o mais ri-

goroso incoguito. O mysteríoso stra-

bouerguez morreu sem ver o seu dese-

jo realisado, e só agora, pelos seus pa-

peis, se soube quem era tão illustre pa-

triota.

O café no Brazil. -

Em 24 de julho os stoc 's do café eram

no Rio de Janeiro de 179:000 saccas

e em Santos de 119:000, um total de

298:000 saccas.

Durante a semana finda n'aqnella

data as exportações foram de 60:000

saccas, sendo do Rio para a Europa

71000; para os Estados-Unidos, 29:;

e de Santos para a Europa 121000 e

para-os Estados-Unidos 122000.

Unn conílicto na. Afri-

ca.. - O Times chegado houtem pu-

blica um telegramma da Pretoria, em

que se diz que o recebedor dos direi-

tos a'lfaudegarios no Limpopo, na fron-

teira de Machona, pediu protecção ao

governo do Transwaal em vista do

commandante Rsaf, de Tuli, ter orde-

denado que todas as familias d'essa

parte das terras de Machoua atraves-

sassem para a margem transwaaliana

do Limpopo, visto os matabeles anda-

rem por essas visinhanças.

A previsão dos tre-

lnores de terra..-O profes-

sor Milne, de Yokohama, escreve dos

tremoresde terra que não são raros no

Japão. Conta que um habitante dare-

ferida cidade, trinta segundos antes

d'un¡ primeiro abalo, viu erguer-se em

pé um poney que lhe pertencia dando

signaes de grante terror quando não ha-

via nenhuma causa apparente que o

provocassc. Em Tokio, no mesmo mo-

mento, um outro poney fazia exacta-

mente o mesmo. Das observações pes-

soaes de M. Milne vé-so que os faisões

itnnunciam com gritos de terror as

commoções do solo. Ao contrario, as

rãs, segundo as muitas observações,

deixam bruscamente de coaxar. Muitas

aves, sem piar, mostram inquietação,

occultam a cabeça debaixo da aza,

portam-se emfim d'um modo diffrente

do usual. Os ganços, os porcos e os

Cães, são de todos os aniinaes superio-

res os que anunciam do modo mais cla-

ro a approximação do phenomeno

subterraueo. A explicação verosimil

segundo Milue, é que estes animaes sen-

tem movimentos que, bastante fracos

para os inquietar, sem duvida tambem

entre os mais intelligentes, a experien-

cia que lhes faz prever as consequen-

cias d'estes ligeiros abalos, concorre

para o mesmo resultado.

Quanto ao mal estar, que animaes,

mesmo inferiores, manifestam horas

inteiras c atéidias antes de um tremor

de tcrra,o auctor da memoria attribue-

o com toda a razão perante as emana-

ções de gazes.

Pelo menos, é certo que nos distri-

ctos vulcauicos eguaes emanações pre-

cedem os tremores de terra, e tem-se

visto d'estes phenomenos causar a mor-

te a pequenos animaes.

Umcofrecuriosa-En-

tre as curiosidades mais dignas de men-

ção que se encontram na eXposição de

Chicago, nota-se um cofre de dimen-

sões gigantescas, dividido em peque-

nos compartimentos, de que os exposi-

tores se podem servir para ali deposi-

tar os seus valores. O cofre está feito

cem todas as precauções não só contra

o fogo, mas tambem contra qualquer

tentativa de roubo. E' impossivel eja

a quem fôr abrir a porta do cofre, quer

espontaneamente, _quer sob a influen-

cia _de tuna intimidação ou arneaça.Pa-

ça do director c de todos os emprega-

dos da agencia que mandou construir

o cofre. A disposição empregada para

se chegar a este resultado é a seguinte:

A fechadura é inteiramente auto-

matica e abre-se a uma hora lixa sem

ser preciso chave alguma. No interior

do cofre existe um relogio, munido de

um despertador. que o director da a-

gencia regula com o auxilio de uma

chave de que é o unico depositario, de

modo a fazer-se ouvir a uma hora de-

terminada quando o director e todos os

empregados estejam presentes. O des-

pertador opéra então sobre a fechadu-

ra e as dez enormes linguas de aço que

mantem a porta fechada abrem-se por

si mesmas. Fera d'este momento seria

impossivel qualquer esforço para fazer

girar sobre os gonzos a pesada porta

que não offerece saliencia alguma. Não

póde ser mais exacto o rotulo que a

agencia mandou collocar sobre o cofre

e que diz: «Segurança absolucta con-

trao roubo, mesmo por parte da caixa. ›

O innperad o r G u i-

_lhernne e as regatas. -

O pac/Lt imperial allcmão «Hoheuzol-

lerm, levando a bordo o imperador

Guilherme, foi recebidoa algumas mi-

lhas dc Spithcad pelo pack: real inglcz

uOstI'nen, que trazia a bordo o prin-

cipe dc Galles. Dos dous gato/als foram

trocados signaes de saudação, dando

os fortes de Portsmouth as salvas do

estylo. Depois d'isto entraram ambos

no estreito que separa a ilha de Wigth

da costa meridional da Inglaterra, fun-

deando em Cowes, onde o imperador

Guilherme passará a semana das re-

gatas. D'estas regatas a mais interes-

sante será entre o a Meteoro», gas/tt

pertencente ao imperador da Allema-

nha, e o ¡Britannm do principe de

Galles, sendo os dons pac/its comman-

dados pelos respectivos donos.

Os eXplorador-es das

regiões a. rcticns.- Recebe-

ram-se em S. João da Terra No 'a no-

ticias do tenente americano Peary que,

como noticiamos, partira d'alli com a

sua expedição, a bordo do Falcon a fim

de vêr se consegue chegar ao pólo do

norte. O tenente Peary, que chegou a

[-Iopedale, na costa de Labrador, tem

já encontrado as maiores def'ficuldadcs.

Quasi todos os jumentos que levava.

morreram de frio. O tempo correu-lhe

sempre desfavoravel. Não tendo encon-

trado cães- para trenós, o explorador

teve que ir procural-os a Upernavik.

Cidade em charntnas.

- -- Communicam telegraphicameute de

Varsovia que a cidade de Sevetzk, na

Polonia, ficou quasi inteiramente des-

truída por_um incendio. Foram presa

das chammas duzentas e ciucoeuta ca-

sas e actualmente umas tres mil pes-

soas pertencentes as classes pobres

veem-se obrigadas a dormir ao ar li-

vre, sem abrigo e privadas de tudo.

Parece que o iucendio teve origem na

imprudeucia do sachristão d'uma egre-

ja de Sevotzk. Haviam terminado os

oflicios divinos e o sachristão apagava

as velas do altar quando com um mo-

vimento desalmado -- pois que o ho-

mem estava bebedo--fcz cahir um dos

candelabros e o fogo ateon-se. As la-

varedas cresceram rapidamente, pro-

pagando-se ás casas visinhas. As au-

ctoridades tomaram as possiveis mc-

didas para acudir á miseria occasioua-

da pelo sinistro.

Diarido algoz.-Tclegra-

pharain de Saint-Lô que succedeu em

Anvers um caso de monstruosa cruel-

dade. N'uma casa perdida entre os cam-

pos e isolada de qualquer outra habi-

tação, viviam os esposos Eliard, em

constante desharmouia porque o ma-

rido óbrio e brutal, inflingia á mulher

maus tratos contínuos. No dia 29 Eliard

regressou a casa, bebado como o seu

costume e depois de fechar cuidadosa-

mente todas as portas e de se munir

d'uma corda forte, agarrou na mulher

e amarrou-lhc uma ponta de corda ao

pescoço, passando em seguida a outra

ponte n'uma trave do tecto. Depois

principiou a icar a mulher a essa forca

improvisada. Quando viu que ella ia a

perder os sentidos, largou a corda; mas

logo que a misera recuperou alento

voltou a repetir a operação, dando-sc

esta tarefa de successivos principios

de enforcamento. Afinal, cançado d'es-

te exercicio, estendeu a mulher no soa-

lho e praticou maldades indiziveis. Por

ultimo mandou a mulher arranjar-lhe

de comer. Aproveitando o ensejo, a

desgraçado fugiu u'um estado lastimo-

so para casa d'une parentes. Um me-

dico chamado immediatamente verifi-

cou ferimentos que callocam a vida da

mulher em serio risco. Eliard foi preso

no dia seguinte, declarando não se lem-

brar do que praticam em estado de

embriaguez.

I)escob ritnento ar-

cheolog'ico.-Refere uma folha

estrangeira que ao ser apeada uma ca-

sa da rua do Zimborio, em Slrasbur-

go, se fez um interessante descobri-

mento archeologico, que consiste em

alguns milhares de moedas romanas

que forum encontradas a cerca de 3

metros de profundidade, misturadas

com pedaços de marmore e com ossos

dc auimaes diversos. CrG-se estar na

presença do thesouro d'algum templo

que, segundo a tradição, parece ter

existido no sitio que actualmente oc-

cupaa célebre cathedral de Strasbur-

go. Os ossos que parecem provir das

victimas sacrificados, dão a esta hy-

pothese uma corta verosimilhança.

As regatas do Oo-

vves. -- Camo participou o telegra-

pho, o imperador Guilherme da Alle-

manha dirigiu pessoalmente os movi-

mentos do seu yacltt Lcteor na regata em

que o premio era uma taça 'da rainha.

O principe de Galles, o duque de York

estavam a bordo do yacht Baitanz'a,

que deixou tomar um certo avanço aos

yacht _Valkyrie Mateor. O Val/cyrz'e,que'

pertence a lord Dunraveu, chegou pri-

meiro á meta do que o Meteor, mas não

recebeu o premio por ter dado volta,

ao contrario do que estava 'estabeleci-

do, ao barco que servia de meta. Por

Sublevnç â o n°11 m a

lindo houve nas 'cadeias civis de Gra-

nada um motin que podia ter consc-

quencias bastante sérias. No pateoga

prisão tinham-se; reunido os presos-a

fim de receberem o rancho. Tinham-se

distribuido umas setenta rações quan-

do chegou a vez a um tal Lopez, pro-

cessado pelo crime de roubo. que obs-

“tinadamente se negou a acceitar a sua,

dizendo que os demais presos fariam o

mesmo que elle. O carcereiro approxi-

mou se e perguntou qual o motivo por-

que o rancho era recusado. -

_Porque é muito mau, disse Lo-

pez. E demais porque não queremos

comel-o. '

Mal tinha acabado de pronunciar

estas palavras, sacou do bolso uma

conprida navalha com que accometten

os guardas. Estes quize'am fazer va-

ler a sua auctoridade, mas tiveram qu'

retroceder e abandonar o' pateo, porque

outros presos tinham imitado o exem-

plo do Lopez, e de faca em punho, ame-

açavam dar cabo dos empregados. O

director da cadeia desceu ao pateo a-

fim de apasiguar os presos, mas estes

atirando-lhe com as pedras que arran-

cnvanl da calçada obrigaram-no a re-

troceder e a pedir auxilio á força rni-

litar. A tropa teve de apontar-lhes ar

mas para os intimar a submetterem-se.

O que é mais engraçado é que, tendo

quasi todos os presos puchado de faca

ou navalha, quando depois da desor-

dem estar apasiguada foram passar

busca ás cnxovias apenas encontraram

duas sevilhauas.

Novo elevador. - Um

chileno, Rendorfe Crato, inventou um

apparelho destinado a substituir os e-

levadores de escada. Consta d'uma es-

pecie de cadeírinha presa por um cabo

de ferro, o qual atravessa uma rolda-

na que da claraboia desce até abaixo.

Por meio d'uma engrenagem, a pessoa

que se quer elevar anda á roda com uma

manivella parecida com as dos reale-

jos, e o apparelho começa a subir, po-

dendo parar no ponto que se quizer. O

auctor do invento diz que a obra é se-

gura, simples, commoda e barata.

.às for-taiticações da.

ilha. de IIelig'olnnd.-Es-

tâo concluídas as furtiticações que

mandou fazer na ilha de Hcligoland

o governo allemão. Agora trata-se de

installar as respectivas baterias, o que

se effectuara em 15 de agosto com a

assistencia do imperador Guilherme,

na presença do qual se farão as pri-

meiras experiencias de artilheria gros-

sa que guarnece as fortificações. A ilha

está ligada por um cabo sub-marino

ao porto de Bremerhaven; além d'isso

tem uma estação de pombos -correios.

Projecto singular.-

A proeza de ficar sem comer durante

trinta, quarenta ou cincoenta dias não

é nada em comparação do singular

projecto que um americano chamado

Seymour tenciona elfectuar em Chica-

go. Seymour diz que poderá viver de-

baixo da terra, sepultado a uma pro-

fundidade de dous metros, mettido em

um athaúde, durante o tempo que fôr

necessario para que cresça sobre a sua

sepultura uma leiva de centeio, semea-

do no momento do seu enterro, isto é,

durante seis ou sete semanas. Seymour

declara que se fará sepultar em meia-

dos de agosto; conforme os seus cal-

culos o centeio poderá ser cortado em

24 de setembro, e então desenterral-o-

-hiam e abrir-lhe-hiam o athaúde, do

qual sahiria vivo. De que meio se ser-

ve para esta especie de resurreiçà? E'

o que não explica. Comtudo, o seu sin-

gular projecto é tomado a sério nos

Estados-Unidos, e a municipalidade de

Chicago parece disposta a author-isar

a experiencia, sob a condição, porém,

de que a sepultura do morto-vivo seja

custodiada por soldados, com os quaes

Seymour ficará em communicação por

meio de signacs que permittirão ao en-

terrado de se fazer exhuma ' antes da

data prescripta, no caso de encontrar

o tempo demasiado longo ou que asua

habitação subterrestre o incommode

demasiado.

Os sinistros rnuríti-

anS.-Communicum de Odessa que

ha dias houve uma terrivel collisão en-

tre os vapores Potemkin e Kotzebue,

ambos pertencentes á Companhia de

navegrção russa no mar Negro. A col-

lisão deu-se n'estc mar, em frente da

bahia de Agigniob. O Potemkin ficou

com a prôa sériamente avariado, seu-

do gravemente feridas cinco pessoas.

O capitão, porém, teve a precisa pre-

sença de espirito para fazer encalharo

vapor em um banco de areia proximo,

salvando assim a tripulação de uma

morte irremediavel. O Kolzebue, ape-

sar das avarias que recebeu, pôde con-

tinuar a sua viagem até Odessa, tendo

recolhido a bordo todos os feridos do

Potemkin.

_ Em consequencia d'cste sinistros

de um inquerito mandado fazer pelo

'governo russo, as viagens de noute no

mar Negro, entre Odessa e Nicolaief,

foram provisoriamente suspensas.

Gatos darnnados.-Se-

gundo dizem da Suissa,em Torveutruy

têm apparccido numerosissimos gatos

damnados. São muitas as pessoas mor-

didas e que partiram para Pariz afim

de receber tratamento no Instituto Pas-

teur. As anotei-idades determinaram

um verdadeiro mortacinio nos gatos.

Os habitantes de Torrentruy andam

u'um enorme pavor.
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Juiz, ex.'no sr. dr. Antonio Alves

de Oliveira Guimarães.

' Secretario, erviudo de represen-

tante do ministerio publico, ea.mo sr.

dr. Augusto Barbosa 'de Quadros.

Escrivão= sr. Antonio Cardoso de"

Bastos.

Auctoresz-Autonio Lopes de Oli-

veira e Francisco Corrêa de Sá e Mel-

lo e esposa, na qualidade de herdeiros

esse motivo foi o Meleor que recebeu de Domingos Lopes de Oliveira, de

a taça _da rainha. Perdas.

Reus: _Manuel Maria Amador e cumprimento dd; seus deveres, Que 'pensar no facto do rou lh'e ter' ido pa',

ra ser aberta é indispensavel a presen- cadeia. - No ultimo dia do mez esposa, de Alquerubim.

Advogado dos auctores:--Ex.'“° sr.

dr. Adriano Anthero de Souza Pinto.

Advogado dos reusz-Exfm sr. dr.

José Maria Barbosa de Magalhães.

AUDIENCIA DE 11 DE JULuo DE 1893

A's 11 horas e meia da manhã foi

novamente aberta a audiencia.

O advogado dos authores offere-

cen, para ser junto ao processo, o li-

vro de assentos pertencente ao falleci-

do Domingos, de Pai-dos, declarando

que o não fizera ua vespera em conse-

quencia do mesmo livro não estar ain-

da completamente sellado.

Dada a palavra sobre este inciden-

te ao advogado dos reus, declarou este

que, sendo aquelle livro considerado

como um documento do proceso, dc-

via ter sido junto a este logo no seu

principio, e quando não estivesse n'es-

sas circumstancias devia então tel-o

sido até ao dia em que principiou a

discussão da causa e antes dc consti-

tuido o jury, para assim se poder cum-

prir o que a este respeito dispõe o Co-

digo Commercial, e ser examinado pela

parte contraria. Protestavn desde' já

contra este facto, porque lhe era des-

conhecido o contheudo do referido li-

vro, que podia influir muito na defeza

do ren. Requer-ia, portanto, que tal do-

cumento não podesse ser apresentado

nem junto aos autos n'esta altura do

processo.

Concedida novamente a palavra

pelo digno juiz ao advogado dos au-

thores, disse este que aquelle doou-

mento' era um simples livro de escri-

pturação pertencente ao fallecido Do-

mingos Lopes de Oliveira, e que n'essa

qualidade a todo o tempo podia ser

presente ao jury, e até este o podia re-

clamar, segundo os termos do Codigo

Commercial antigo, e segundo a praxe

admittida.

A apresentação do livro, porém,

não era com o lim unico d'este ser

junto aos autos, como o illustre advo-

gado dos reus suppuuha, mas só para

mostrar que os authores estavam prom-

ptos a exhibir o original d'onde foi

extrahida a publica forma dos assen-

tos de que falla o libello, e só para sa-

tisfazer o preceito do artigo 2501 §

unico do Codigo Civil. Declarava, po-

rem, que lhe era absalutamente indif-

ferente que o livro fosse ou não exhi-

bido, pois sobre elle já. houve o respe-

ctivo exame. Apenas queria esclarecer

a verdade, e se o digno juiz ou os jn-

rados assim o eutendessem, estava

prompto a retiral-o, se não fôr preci-

so, devendo assim julgar-se findo este

incidente.

O digno juiz disse que, em vista

das declarações do advogado dos au-

thores, de ter sido já examinado o li-

vro, nada havia a resolver sobre este

incidente, passando-se á inquirição das

restantes testemunhas de defeza.

TESTEMUNHAS DE DEFEZA

2.“-Clemeute de Souza e Mello'

de 53 annos. Declarou sor amigo de

ambas as partes.

Perguntado sobre os artigos 15 e

16 da contrariedade, disse: que o reu

era um verdadeiro homemde bem, me-

recendo o conceito de todos que o eo-

nheciam. Que tinha com elle relações

ha muitos annos, e que nunca vira

que elle praticasse acções que o des-

lnstrassem. Caracter obsequiador, ser-

vindo sempre cum desinteresse a ami-

gos e inimigos, entendia que elle era

incapaz de locupletarçse com quantias

que não lhe pertenciam.

'Sabe egualmente que o reu é um

excelleute fuucciouario publico, e re-

lativamente á fonte de que se trata

pode informar que em certa occasião,

tallando-se n'esse assumpto em pre-

sença do director das obras publicas,

e dizendo o reu a este que o queriam

culpar de ter feito a fonte á custa do

Estado para se locupletar com a agua

d'ella, o mesmo director das obras pu-

blicas respondera que não se incom-

modassc com taes boatos, porque o reu

só cumprira as suas ordens. Que tal

facto só dizia respeito a elle, não po-

dendo ser o reu iucrepado por esse

motivo. Declarou tambem que a fonte

era serventia do publico, parecendo-

lhe, mas sem o poder affiançar, que as

vertentes davam entrada na proprie-

dade do rea, e que se assim não fosse

seguiriam pela valeta da estrada, sem

aproveitar a ninguem.

3.'-José de Oliveira Santos, de??

annos, casado, proprietario. Declarou

que era amigo dos authores e dos reus.

Esta testemunha foi perguntada

!acerca dos artigos 10, 11, 15 e 16 da

contrariedade, e disse que era tal a dc-

dicação do fallecido Domingos, de Par-

dos, pelo reu, que sabendo elle que

este estava processado' por intrigas,

dissera á testemunha que por forma

alguma queria que o reu fosse julga-

do, ainda que para isso tivesse de gas-

tar dez, vinte ou trinta contos de réis.

Ouvira dizer ao reu, ainda em vi-

da d'aquelle Domingos, de Pardos,que

este ,o queria contemplar no testamen-

to com a quantia de 4:00055000 réis,

bem como deixar a quantia de réis

10:000$000 a uma filha unica, natu-

ral, que tinha.

O mesmo Domingos, de Pardos,

declarara muitas vezes ii testemunha

que era dedicadissimo ao reu e que lhe

era devedor de muitos obscqnios. Eu-

. . a' h ' .' i i .i

não tinha quem lhe fosse comparado. gar 20 libras que nao lhe Elegia. QUEM_ ..; r

Iustado pelo digno juiz declarou isto até lhe tinha tirado o somno, pets "

que a fonte a que acima' se allude era lembrava-se que hav1a Viver e morrel'a

publica. -

0 advogado dos authores pergun-

tou á testemunha se era empregado do

reu, respondendo aquella negativa-

mente, e accrescentou: «Sou emprei-

teiro de estradas, e u'esta qualidade sei

avaliar perfeitamente o bom arranjo de

conservação em que o reu tem aquel-

las que estão a seu cargo.› .

4.“-Manuel de Almeida Santos,

de 44 annos, casado. Declarou que era

amigo de ambas as partes.

Interrogado sobre os artigos 10 e

11 da contrariedade contou o seguinte

facto, para mostrar a muita confiança

que o fallecido Domingos, de Pai-dos,

depositava no reu, e como lhe entre-

gava cegamente os seus negocios:

Que estando o hospital de Alque-

rubim, mandado edificar pelo falleci-

do, prestes a receber a cobertura, pe-

dira ao reu para adjudicar o beiral a

um oleiro, amigo d'elle testemunha, ao

que o reu accedera. Mais tarde, um

oleiro de Angeja empenhara-se para

com o reu a fim d'este lhe fazer aquel-

la adjudicação, promcttendo o rcn dar-

lhe metade da empreitada. '

O mesmo reu dissera isto á teste-

munha, mas esta não se conformou,

allegando que a adjudicação já. estava

feita e não devia. ser repartida por ou-

tro, ao que o reu rcspondera que de-

sejava contentar a todos.

Passados dias, estando a testemu-

nha n'umas obras do rcu, apparecera

alli Domingos, de Pardos, a quem a

mesma testemuuda narrou o succedi-

do, queixando-se do que o reu lhe ha-

via feito. Domingos, de Pardos, res-

pondera: «Que queres que te faça? Eu

nada tenho com isso, Quem manda all¡

é o sr. Amador, e o que elle fizer está.

bem feito.› A testemunha respondem

que elfectivamente sabia isso, e que

não ignorava até a amizade que entre

ambos existia. «E' verdade, é verdade,

respondem Domingos, dc Pardos; não

só sou amigo d'elle, mas devo lhe mui-

tissimos favores, que espero pagar-lhe

com generosidade, porque elle é digno

de tudo.:

5.“-Joaqnim José de Bastos, G3

annos, lavrador, rcgedor de Alqneru-

bim. Perguntado áccrca da falsidade

que levantaram ao reu, de ter guarda-

do varios papeis pertencentes a Do-

mingos, de Pardos, por occasião do

fallecimento d'este, disse que chegara

a casa do fallecido na occasião que

este morria, permanecendo alli todo o

tempo em que se procurou o testamen-

to, sem comtudo presencear que o reu

recolhesse em si quacsqner papeis. Que

além d'isso o reu andara sempre acom-

panhado do sobrinho e herdeiro do

fallecido, author n'esta causa, e que

portanto ora impossivel que o reu o

fizesse sem ser visto por aquelle.

Que se rabuscou tudo a lim de ver

se apparecia algum testamento mais

moderno, chegando até a arrombar-se

uma commoda, cujas chaves não ap-

pareciam, mas que o reu, n'estes ser-

viços, fôra, como disse, acompanha.

do pelo herdeiro. O bahu a que se al-

lude, e d'onde se diz que o reu tirara

alguns papeis, fôra revistado na pre-

sença de varias pessoas e d'cllc teste-

munha, sem que o reu tirasse d'elle

cousa alguma. Perguntado, respondeu

que ignorava a qualidade de papeis

que estavam uo referido bahu, o qual

se acha 'a fechado a chave.

Iustado pelo advogado dos autho-

res disse que quando se examinou o

alludido bahn, estava encostado á

porta do quarto onde Domingos, de

Pardos, fallçcera. Que o reu, logo apóz

o fallecimento, o mandara chamar pa-

ra, na qualidade de regedor, abrir o

testamento, assistindo, por isso, a aber-

tura de todos os moveis para se pro-

curar aquelle documento; e finalmente

que retiram da casa do morto seriam

3 horas, ficando ainda alli o reu e ou-

tras pessoas, _que a esse tempo ti-

nham chegado. Iustado pelo advogado

do reu,dissc que ninguem abrira movel

algum em quanto elle testemunha não

chegou a casa do fullecido; que o tes-

tamento lhe fôra entregue pela sobri-

nha e herdeira d'uquelle; e que igno-

rava se os sobrinhos estavam em casa

de Domingos, de Pardos, quando elle

fallecen, á excepção d'um d'ellcs que

até alli morava com o tio.

Pelo advogado dos reus foi dito

que desistia da testemunha padre Emi-

lio Antonio Pereira de Azevedo, por

ter deposto no dia anterior, como tes-

temunha de accusação, o que sabia

sobre a defesa.

6.“-Ponciauo de Mattos Pinheiro,

de 40 annos, negociante. Sobre o ar-

tigo 12 da contrariedado, disse que o

fallecido Domingos, de Pai-dos, tinha

decla 'ado a diversas pessoas que o reu

nada lhe devia, e que elle, 'declai-ante,

ouvira essa confissão.

7.“-Fernando d'Araujo Leite, de

3G auuos, escrivão de direito. Interro-

gado sobre o artigo 18 da contrarie-

dade, que versa acerca do pouco cui-

dado que Domingos, de Pai-dos, tinha

em não fazer os assentos do dinheiro

que lhe deviam com a necessaria re-

gular-idade, disse que por vezes lôra

pagar ao mesmo Domingos os juros

d'uma divida de seu irmão, ignorando,

porém se elle fazia ou não as compe-

tentes descargas no livro.

8.“ _João Rodrigues Ferreira da

e que creu, se elle já não fosse vivo,

podia ter pago aquella quantia inde-

vidamente aos herdeiros. E aceresccn- "

tara: :Fiquem sabendo todos que o sr.

Amador nada me deve» .

Instado, disse que este facto se

passára trez mezes, pouco mais ou me-

nos, antes da morte do mesmo Domin-

gos, de Pardos.

103- Antonio Alves Fernandes,

de 54 annos, casado, lavrador, mora-

dor em Pindello, concelho de Oliveira

de Azemeis. Fez identicas declarações

ás da testemunha anterior. A

11.“-Manuel José Corrêa Junior,

de 19 aunos, carpinteiro, do Couto de

Cucujães, concelho de Oliveira de Aze-

meis. Confirma o facto das duas teste-

munhas antecedentes, pelo ter pre-

senceado. . '

Leram›se depois as dcprecadas se-

giuntes:

Sc uem as de recados ele ordem_ 9 P P

da leitura no processo).

Terminada a leitura das depreca-

das começam os

DEBATES

O secretario do tribunal, na ,quali-

dade de representante do ministerio pu-

blico, limitar-se a pedir justiça.

Coube em seguida a palavra ao ad-

vogado dos auctores.

Disse que, não só pela leitura do

processso, mas porque nas terras pe-

quenas tudo se sabe, os jurados deviam

ter conhecimento da questão que se

ventilla; entretanto, elle, orador, fazia

um resumo da mesma questão.

chuidamente o arador passou a

;iualysar os diversos pontos do proces-

so, fazendo ver que não existia duvida

alguma sobre ser o reu devedor de 11

letras ao fallecido Domingos, de Par-

dos, no valor de 6:000d000 réis, e que

o proprio reu o coufessava na contra-

riedade. Além d'isso, existia nos autos

uma carta do reu referente aOs juros

de 5 contos no nuno de 1889, e o reu

não o negava. Relativamente a uma

letra de 100035000 réis, allegava-se

um libello que essa letra fora aceite

por um fulano Reis, _de Aveiro, escoa-

da pelo reu, e que este aceitara outra ›

de igual quantia ao fallecido.

Estava, pois, provada a divida de

6.00033000 réis contrahida pelo ren ao

fallecido, tanto por aquella carta do

reu, como pelos assentos do mesmo fal-

lecido; mas quando existisse duvida so-

bre as transacções havidas entre os

dous, lá estava o artigo 6.““ da contra-

riedade a declarar que todas as trans-

acções entre o reu e Domingos de Par-

dos estavam liquidadas a data do fal-

leeimento-d'este, e o artigo 7 .° que as.

severava ter o mesmo fallecido entre-

gado ao reu, um mez antes da sua mor-

te, todos os documentos relativo ass-

sas transacções: logo era evidente que

as letras que se pediam existiram nas

mãos do fallecido. E quando isto não

fosse suflicientc, lá estava o-testemu-

nho de dous homens de bem, os drs.

Nogueira e Lemos.“

Pezava-lhe faller no dr. Nogueira

na presença d'este, porque tinha de o

elogiar. Fora esta testemunha contra-

dietada pela defeza, e tal facto podia

deprimir o seu caracter; portanto, an-

tes de mais nada desejava tirar tudo a

limpo. Era ponto assente que nos tribu-

naes commerciaes mais valia a decla-

ção d'uma testemunha de posição ele-

vada, do que a aflirmação de cem in-

dividuos ordinarios. E porque? Porque

o dr. Nogueira é 'um homem cujo ca-

racter nada deixa a duvidar; tem sido

o primeiro homem d'aquella terra, e

elle, orador, conhece tambcgn as excel-

lentes qualidades do seu caracter des-

de os bancos da escola.

Succedia algumas vezes que um

individuo, a principio d'um procedi-

mento eaualha, se tornava mais tarde

virtuoso e digno da nossa considera-

ção. Com o dr. Nogueira, porém, não

succedia isso, porque quando rapaz, em

Coimbra, fora sempre o mesmo que é

hoje como homem; e quando se apre-

senta assim um individuo, não pode

duvidar-se do seu testemunho nem da

respeita bilidade do seu caracter. O pro-

prio advogado do reu, o dr. Barbosa

de Magalhães, era o primeiro a fazer- '

lhe esta justiça. Portanto, os jurados

não deviam hesitar em dar como pro-

vado o quesito que lhes fosse apresen-

tado áeerca da existencia das letras

que se pedem.

O objecto da contradicta do dr. No-

gueira, 'havia sido uma carta dirigida

por este ao reu, onde se lhe faziam al-

gumas ameaças. O contheudo d'esta

carta, porém, fora satisfatoriamente

skplicado pela testemunha. O_ reu era

tido para com elle como mau empre-

gado, e talvez mais tarde elle tivesse

de promover a sua demisão. Ora elle,

orador, não deseja offender ninguem;

mas se o reu era effectivameute mau

empregado, o dr. Nogueira practicava

até uma obra meritoria promovendo a

sua demissão.

O orador demonstra depois' s face

do artigo 482 e seus §§ do Codigo Com-

mercial, qnaes as firmas indispensaveis

n'uma letra para esta se tornar reali-

savel, e faz sobre este assumpto varias

considerações. * '

Em seguida pergunta: eFoi o pro-

 

tre os dois existia uma amizade, muito

intima, e tanto assim que a filha do

reu chamava padrinho ao fallecido, di-

zendo este uma vez que lhe havia de

dar um bom folar.

Considera o reu um perfeito cava-

lheiro, e tem porclle a maior consi-

deração. Nunca viu que elle commet-

tesse falsidades, julgando-o incapaz de

commetter qualquer acto que o deslus-

trasse. Fosse quem fosse que lhe pe-

disse ;qnalquer favor-amigo ou ini-

migo-era immediatameute servido e

com a melhor vontade.

Relativamente á fonte, sabe que o

reu a mandou construir authorisado

pelo director das obras publicas. Que,

como funcciouario, era chefe de con-

servação 'de estado, eitâo'cuidadow u

Silva, de 42 annos, negociante. Decla-

rou ser amigo de ambas as partes.

Depondo sobre o artigo 14 disse

que não sabia nem ouvira dizer que o

reu mechesse nos papeis do fallecido,

por occasião do fallecimento.

Iestemumhas de fóra da comarca

9.“-Manuel José Corrêa, de 50

anuos, carpinteiro, morador em Couto

de Cncujães, concelho de Oliveira de

Azemeis. Contou, acerca de articula-

do no artigo 12, que indo um dia a

casado reu, o encontrara n jogar a

hisca com o fallecido Domingos, de

Pardos, e notando a este a sua felici-

dade ao jogo, elle respondem que o

mesmo" não lhe tinha succedido dias

a -w- -- n..-

dncto das letras applicado em -favor

do casal?› -A resposta a esta pergun-

ta achava-se exarada no artigo 15 do

Codigo Commercial; e para illucidar a

jurados n'este ponto, explica-lhes o que

isto quer dizer. O marido 'está ligado

com a mulherpportanto esta “commu-

nica todos os actos que practicar; logo:

os actos practicados pelo marido, re-

flectem no casal. ' Í ;

Se o marido é mau homem, se é jo.

gador, ou se houve escriptura que an-

tecedesse o casamento, então pode ha..

ver duvida n'esta decisão, mas quando

se não dá este facto, pode afiiançai'.-e

elle, orador, nos tribunaes nunca men-

te--que não ha exemplo de ter dado

eomo não provado que as dividas do

, v, _l _ L marido revertam em favor do casal, E

antes, porque nessa Docerias estava a o rea tambem não negou'isto,
...- -



 

da Africa'ou para o fundo d'uma en-

-' ' ,k-_Pcr'_ todasiestas razões os jurados 'sa de Magalhães, advogado 'do rea, tí-
'dgmm responder aliirmativaiuente a nha tratado d'este'iassumpto. Elle ora-
este artigo. ' dor, sabe que as letras caducam no

' ' As letras venciam juros? Deviam- praso de cinco annos; mas - e pedia

se juros?--Era este o terceiro posto. 'desculpa ao seu illustre collega-a lei

i As letras podem Vencer juros por 'não tem effeito retroactivo, e tal dispo-

um Contracto independentemente do sição só deve estar em vigor com o Co-

protesto. Ora u'esta questão é alconta digo Commercial moderno. O reu, po-
d'o reu que falla n'esses juros. Logo: rem, confessava que devia os juros, e

as letras venceram juro, e é ao reu que que um mez antes da morte de Domin-

pertence apresentar recibo d'esse juro gos, de Pardos, lhe devia 6.000d000

desde o segundo semestre de 1891 até réis portanto não havia prescripção.

agora: não os apresentando, como não Pasaria agora a fallar sobre o pon.

apresenta, deve-os. E o reu não 'negou to capital da defeza, e chamava para

tambem este facto, e nós' não devemos isso a attenção dos jurados. Dizia o

ser mais papistas do que o papa. reu que nada devia, por 'que lhe fora

' Quarto ponto: São ou 'não os auoto-= dado pelo fallecido, ficando assim sal-

res legítimos representantes do fallecie- dadas as contas que com elle tinha.

do? Sobre este ponto não se alongaria, Tal allegação não podia admitti-r.

por estar shliioieutemente provado. se em face da lei.

Nenhuma havia-são. Haveria motivo justiücado para es-

Quinto ponto: Perderam-se as le- ta doação?-_-Não, porque nem as tes-

tras de' ue .se traota? temnuhas drs. Lemos e Nogueira o dis-

Tam em se não alongaria sobre seram, antes asseveraram que mais ds-

,este assumpto. Se os seus constituin- pressa elle o devia 'fazer a outros e ao

tes possuissem essas letras, não viriam sobrinho principal-mente.

ao tribunal ,gastar dinheiro, nem fa- Eracertoque astestemnnhas pro.

riam o sacrifício- de ir buscar a elle, vuram queentre o reu e fallecido exis-

orador, á cidade do Porto, para os ír tiam 'laços de amisade e verdadeira

alli defender, exhibindo n'aquelle tri- confiança; mas tal facto não prova a

banal um triste espectaculo-iriam. existencia de semelhante doação nem

sim, porque embora o logar seja sério, motivo plausível para. ella.

um &Spec-“WMO assim é Sempre triste- E teria o fallecido força e coragem

Mas que essas letras se perderam, é para dar assim 6.000õ000 réis? Adir-

ainda o reu quem o alilrma. Logo: :num o contrario as testemunhas An-

ainda sobre este ponto tem o jury de tonio Fernandes de Oliveira, drs. Le-

responder aflirmativameuw mos e Nogueira, chegando este ultimo

Dissera-se alii que fôra a politica a dizer que a liberalidade do fullecido

que arrastara esta' questão ao tribunal. só se accentuou com a'dadiva para a

Tal declaração euchera a sua alma de edificação do hospital, e que até deu lo-

completo desalento. Dizer-se isto d'um go essa quantia por uma vez,porque lhe

tribuna“ MM M0 SÓ Pl'OWVñ a 110598 custava estar sempre a dar dinheiro.

decadedcia moral. O pais está á beira De que o fallecido não usam de

d'un! abysmO, e tudo 5° i8 08911308100- tanta liberalidade, como a defeza que-

do pouco a pouco. _ ria fazer acreditar, dava prova a tes-

O seu espirito confrangia-se vendo temnnha dr. Lemos, seu medico assis-

que aos juize, os pobres cenobitas a tente. O medico era como um lampa-

quem a dura lei cortara todas as rela- dario quando entrava no lar domesti-

çõcs, des'pojaVa de todas as regalias, co, e apesar de tudo isto o fallecido

para só verem a cega justiça, até a es- retribuira apenas os seus serviços com

ses se vinha fallar em politica! Como a, mesquinha quantia de dez libras, e

tudo isto era triste e desolador! fazendo constar dos seus assentos esta

Afñrmava-se que a vingança da dadiva, com a declaração de que ella

politica fora que promovera esta ques- lhe parecia uma generosa _retribuição_

tão: tal nâo havia. Se assim fosse, os A Domingos dc Oliveira promet-

seus constituintes viriam allegar que tera tambem o fallecido auxilial-o, c

o- reu subtrahira as letras, e arremes- nunca lhe dera nada.

nal-o-hiam para os inhospitos sertões Como havia, pois, de dar ao reu

quantia tão importante se não dava

nada aos outros?

Do que não podia duvidar-se era

de que o ren havia de receber do fal-

lecido varios presentes; mas isso não

se disse no tribunal.

Como poderia acreditar-se que o

fallecido lhe désse 6.000d000 réis, e

nâo o dissesse a ninguem? Allirma o

reu que elle não o dissera por ter me-

do dos parentes. Ora isto não era acre-

ditavel, porque, o que se provou é que

o frllecido até negara semelhante af-

firmação.

Sabia que os jurados tinham na

melhor conta o depoimento do dr. No-

gueira. e por tal motivo insistir-ia ain-

da sobre alguns factos que elle narrou.

Cita o facto d'esta testemunha ter

dito no fallecido que tivesse cuidado

com o reu. porque, elle se mettia em

muitas emprezas, e apezar d'isso o fal-

lecido nada lhe dissera sobre se o reu

lhe devia ou não dinheiro. O orador

analysa ainda alguns pontos do depoi-

mento d'aqnella testemunha, e em se-

guida refere-se ao depoimento das tres

testemunhas vindas de fora da comarca.

Sobre esses depoimentos diz: que

se foram buscar tres individuos a Oli-

veira de Azemeis, como no processo

Urbino de Freitas e tem procurado

testemunhas de deleza em diversas ter-

rasz-busca aqui, busca alii. . .

Essas testemunhas vem dizer-nos

que o fallecido era um grande fallador,

quando antes o reu tinha allegado que

elle não dizia nada a ninguem por cau-

sa dos sobrinhos. Ora, se elle era fal-

lador, porque guardou tanto silencio

que nada fallen com o sr. Nogueira e

este lhe disse que se acautellasse do

reu? Porque razão o fallecido, que era

tão cuidado, não escreveu no seu livro

a declaração de que tinha dado as le-

tras ao rea?

E tanto o fallecido assentava tudo,

que a divida de 300d000 réis de Ni-

colau, que o ren aliirmava não cons-

tar do livro, lá se encontra devida-

mente descarregado.

O reu tambem não dissera a nin-

guem, antes do fallecimeutro de Do-

mingos, de Pardos, que este lhe doara

cer a consciencia dos jurados, cita-ndo- O nosso éstimave'l collega do Dim da Figueira da Foz com todos os cen-

lhe para isso o artigo 941 do Codigo raio de Notícias, no seu numero de hon- tros mamifactureiros do paiz ode Hes-

Commercial antigo, cujo artigo leu, e tem, affirmava haver todas as 'proba- punha., tendo á sua disposição a via

elogia Ferreira Borges pela maneira bilidades de ser concedido' o privilc- marítima que o põc'e'm coxnlnunicnçño

como consignou no mesmo codigo a gio para a fabricação do ferro no pai'z barata com Lisboa e Porto e o Convi-

forma de esclarecer a consciencia_ de ao digno representante da Empresa da a exportação.africanas brazileirn,

todos os magistrados¡ Exploradora das Minas o Industrias é o :local mais proprio'e mais bem es-

Faz ainda algumas considerações de Cabo Mondego. colhido para a creação d'uma tal in-

sobrc este assumpto, terminando por Não podemos deixar de nos con- dustria. ' _

dizer que o tribunal vae agora ouvir gratular com sim'ilhante noticia, pois Felicitamos o paiz e felicitamos os

a voz potentosa do seu digno collega que além dc representar um acto de povos daili'i'gueira que vão ter um lo-

advogado dosreus, cuja reputação es- justiça da parto do sr. ministro das 'gar tão distincto 'na historiado traba-

tá solidamente firmada em valiosos es- obras publicas, constitue tambem uma lho nacional. O 'ministro que tal sanc-

criptos no fôro, no parlamento e na garantia de que a industria sidcrurgi- cionar será digno dos maiores louvores.

imprensa, e sabe por isso que a sua ca será implantada de vez em Portu-w

palavra magica produzirá Jprofunda gal. O alcance que tem esta concessão

impressão no auditoria. Conñava, po- para o futuro da industria nacional é ::Lv-::7"

rem, muito dos jurados, que não deci- importantíssimo. A producçño da ma-

diriam pelos discursos dos advogados teria prima de maiorconsumono cam- ' q W , N 1 i

mas segundo as regras da justiça que po do tralho não só ::vigorará e de- iA _AFL ON”? bmwsl_

esperava que a decisão fosse recta, por- senvolverá as industrias existentes, co- _ Quelbomto “50 e, 1m aldeia, á tar-

que ella teria o valor de um exemplo mo tambem dará. origem á iustallação dlnlm, i1 llOl'aOOIp que _0 '80¡ fulscante

e d'um precedente. do muitas outras que d'clla são a na- descey 30_ Vil-SHSSHHO- leitp do Oceano;

tural consequencia. Se olharmos sob o que bom“) “502 é» á bell'ü'dos calm-

pouto de vista economico este magno “lmsrenmlto' “03'91“593_ da* ¡le Gre-

assumpto, notaremos desde logo o puscular, um velho abbade orientando

enorme capital que tica no pai-z nos um grupo alegre de creancnas, mos_

¡aborea d'aquena fabricação_ a dimi_ trando-lhe a arêna do infinito', a natu-

nuição nas importações de um ,7,110,- reza .cheia de encantos e magestade,

approximado de dois mil contos de incutmdo'lhe n“ alma' bm““ ?Fuja

réis e o augmento das expurmções_ coino uma assucena cm flôr, . o senti-

principalmente para O Brazil, sendo, mento doque e santo e hello,_o amor

como nos consta, brazileiro a maioria mmh 0 0111“) do progresso 0 E¡ Idem da
do emma¡ empregado em tão grandio_ liberdade... ahi então curvo-mc-dean-

so emprchcndimemo_ te d'esse grande benemertto que com-

A industria, da pmlucção do (em, preliende os principios da doutrina do

constituc a. primeira fonte de riqueza Christo, em toda a sun. deslumbrante

das nações civilisadas. Quando os Es- ““blllmdadei ado"? @Mão esse Velho'

tados-Unidos, essa nação de industria qu“ “O Chegar “5° l"“ da emma“ da V¡-

collossal que a Europa admira com d“ mos““ líquenes (1:33 “gm“ a Vão

espanto, quizer-am “bel-farsa comple_ ati-avessar--vestidos (lillusões côr-_de

[aguenta das ignportgções originadas l'OSl¡ e clmneras. de &Zillle Otro-quan-

do velho continente, trataram de estn- ms ao"“ e qlluntos_°39mh03 mpemm

belccer os seus altos fornos por toda a a senda da existencia.

parte, aperfeiçoaram além d'isso o fa- * _ _

brico directo dos catalâes, aproveita_ A doutrina verdadeira do Christo

ram a sua anthracite até ahi olhada _6593 @Popôa de l““ e “mm-'suave

como combustivel improprio, o o seu como o rir da creança. que reune em

triumpho foi completo, e os europeus si todo o bem, toda a dulcissuna reli-

tiveram de abandonar as suas cxplo- gíâo da Caridade e do_ PEN-MO; e““

rações n'uquelle enorme mercado. Nós doun'hm sem““ e gl'nlld'°s_“i balsa"”

sempre tivemos esta industria até cn- Pam 0 mais atl'oó'fl'lfof'tllnlo. (LUG é _co-

trarmos no periodo glorioso dos gran- mo lampada a_ irradlar claroes dia-

dcs descobrimentos e conquistas ul- ”m“lllmsi ¡Hu'm'm'ldo “ noite_ msm"

tramarinas. D. Diniz, I). Duarte e D. sima dos seculos; que é alhvto de to-

All'onso V assignalaram~se na historia das “3 “margm'así 395“ minússmñ dou'

como os reis que mais f'avoreccram o m““ que é a “im“ da "033“ CNPQ“) e

estabelecimento de fer 'arias que então 01'91“21¡ de (i'mntos “mm” a Babllmlda'

produziam o sufliciente para o consu- de do amor, de quantos .adoram as cre-

mo do paiz. Embora Ayres do Quin- anças, o luar, as flores, o trilo dos rou.

tal .tivesse dado nm certo incremento, xinoes e a paz da calma donzul es-

no tempo de D. Manuel, ás industrias plemlido da vastidão .sem. ln"? 9533

mineiras e metallurgicas, não foi pos. doutrina, que está_ cscnpta em letras-

sivel Chama!“ pula clla a attençño dos feitas d'astros no ttrmameuto estrelin-

povos dcslumbrados pelas maravilhas (IO, e que resulta, que Surgem .cada

do imperio portugucz no oriente_ E momento da megestadedo Universo, é

mais tarde o regimento promulgado ,o brado da minha religião, que vcne.

pela regente D. Uatharina com as mes- "O como “m creme 0'43“¡ d? t3”“-

mas intenções não surtiu o elfeito de- Sigo a doutrina do Christo, o mar-

sejado. .; tyr sublime que morreu pela norte do

ro meccnas da arte christñ, o mais vi- As forrarias da Foz d'Algc funda. Cnlvario, pregado a cruz, e varado pe.

vo interesse; e vivo é tambem o seu das pelo-estado no nomeço do seculo 139 lançam Pi"“ '308 1933”“ 10's da

desejo de que os christãos dos tempos passado e. que se mantiveram até 1836. da Liberdade ?0 Evangenm do “13013"

presentes se determinem, senão a egua- tiveram uma. vida attribulada pela in- "-' E Por "'50 com O_ 00“¡9'30 a

lar, pelo menos a seguir o exemplo vnsão franceza, pelas guerras ¡ml-9 transbordar de contente, sinto venera-

dos seus maiores, dando similhantes realistas e constitucionaes, e princi- ÇâD PÊIO velho _nbbade d““ldemiqllm'

provas immorredouras do seus senti- palmentc pela intriga que sempre rei. do vejo á tardinha, á hora_ em que o

mentos religiosos. Foi por isso snm- non entre os encarregados da sua ad- sol faiscnnte'desoc, ao vastlssimo leito

mamcnte grato a S. Santidade o opus- ministração. Ainda assim distinguia do OGG-'1730: um velho de 001161103 bran-

culo que v. s.l ill.nm e Rev.“na Lhe cn- ram-se por importantes trabalhos em 009, ellsmnndo um grupo alegre de

vion, o qual bem mostra o empenho material de guerra e fornecimentos ”Numa“ _ Í

de v. s.“ pela conservação dos mostei- para os arscnnes mesmo para as fabri- Almeida Campo-9'

' d Lowâo de Saita Cl. ' d cas particulares. _

::diplio dalSé ifelha. l “a e o As tentativas modernas feitas em E

os 6.000ã000 réis; e o fallecido, que tornar impotente a sua defeza. O con-

era grande fallador, tambeu o não dis- trario se dava com os seus constituin-

sera como bem_ o declarara a testemu- tes, parecendo que tudo convergia so-

nha Domingos Lopes d'Olivcira Junior. bre ellcs ,para sc poder dizer affouta-

E já que fallara n'esta testemtuilia. mente que a primeira causa commer-

dizia tambem que ella fora, como o.dr. cial a julgar no tribunal d'Albergaria,

Nogueira, egualmente contradictada. não havia deixado a menor sombra de

Era certo que a testemunha se por- duvida.

tara mal, como muito bem o dissera o As letras ajuizadas só podiam ser

digno juiz, e que o seu depoimento pro- dadas em pagamento ou liquidação.

duzira má impressão, mas a testemu- Em pagamento não o foram-era oreu

nha explicam tudo, verificando-se que que o dizia-.e o artigo 320 do novo

ella tivera medo_ de fallar deante do Codigo Commercial exige quitação das

dr. Nogueira, visto ter sido elle que letras, e o mesmo dispõe o Cod. Civil.

tinha tratado 'da transacção. Entretan- Voltaria atraz para apreciar os de-

to este facto não era bastante para pôr poimeutos das ,tres testemunhas de ile-

a testemunha de parte, porque outras feza. vindasidc Oliveira d'Azemeis.

aliirmaram egualmente o que ella af-_ O reu, depois de haver matutado

firmara. Mas havia ainda mais. por muito tempo, fora desencautar- tres

Quando se deu a morte o reu esta- testemunhas áquelle concelho, para vi-

va impaciente por encontrar o testa- rem dizer ao tribunal que tinham ou-

meuto. Ora, se o fallccido lhe tivesse vido dizer ao lallccido que o reu nada

dado_ os 6.000d000 réis, elle decerto lhe devia.

não demonstraria tanta impucicncia, (Eu, com uma libra, exclama o

nem mostraria o desejo de conhecer se orador, trago para aqui qualquer tes-

ao testamento era remunerado. temnnha. Não quero com isto offender

Occupou-se depois o orador da car- ninguem, mas a verdade é que com di-

ta apresentada pelo advogado, do reu nheiro se arranjam facilmente teste-

no principio da audiencia e que lhe fo- manhas. ›

ra dirigida por um dos sobrinhos do' Já no Porto lhe succedera prepa-

lallecido. rar um arresto a um individuo de fóra,

Disse que os seus constituintes, lo- c dissera-lhe que se tornava necessario

go que Domingos de Pardos falleccra, arranjar testemunhas na terra da sua

se dirigiram ao reu pedindo-lhe os residencia. Passados dias encontrara o

6.0005000 réis, mas que o reu n'essa mesmo individuo, o qual lhe dissera

cccasião não lhes disse que o fallecido que tinha effectuado o arresto com tes-

lh'os havia dado. Depois pediram que temunhns do Porto.

lhes entregasse ao menos 4UO$UOO réis -- Como arranjou você isso? per-

qne haviam sido emprestados ao Reis, guntamdhe o orador. ›

de Aveiro; -e que fallando n'esta occa- _.- Muito facilmente, respondem o

sido 00m o dr. Nogueira, este lhe acon- outro. Um amigo meu, sabendo que as

selhara que escrevesse ao l'eu uma carta testemunhas arranjadas na minha terra

oiaahosa, a tim de ver se elle pagava. mc produzir-iam a despeza de 18d000

Esta carta, parte da qual leu, não reis, promptificon-se a arranjal-as aqui

foi ditada» disse 0 orador; P010 dl'- NO- por menos d'esta quantia,eassim se fez.

gusira. Elle aconselhou apenas que se Agora perguntaria: Quem conhe-

escrevesse uma carta manhosa, sem cia, aquelles homens? Seriam homens

comtudo dizer os termos em que ella de bem? Eram firmas anouymas trazi-

dcvia ser escripla- das, ai. cirga, d'Oliveira d'Azemcis. Por

Ora se o reu tivesse declarado aos que não dera o reu estas testemunhas

seus constituintes que o fallecido lhe quando deduziu a contestação?

tinha doado os GIOUOdOOU réis, cem Em seguida o orador analysa o de-

certeza que olles não teriam escripto a poimcnto das mesmas testemunhas,

tal carta man/tosa; e isto contirmava- terminando por dizer que cllas cabi-

so pela resposta do reu; em que diz rum eu¡ contradicçño.

que nada deve, porque o fallccido lhe llnvia individuos que não queriam

doara tudo. dizer que alguem lhe devia dinheiro,

A testemunha padre Francisco de porque entendiam que isto era um acto

Miranda, declaram que o reu, por oc- de cavalheirismo. A testemunha Pon-

casião do fallecimento de Domingos,de ciano de Mattos Pinheiro dissera no seu

Pardos, se lamentava por não ter sido depoimento que, fullando com o falle-

coutcmplado no testamento: mas para 'cido ha tres anuos, este lhe dissera que

que guardava elle esse egredo da doa- o reu nada lhe devia; e entretanto era

ção e só mais tarde, quando se lhe pc- certo que a divida já existia, e que nin-

diu o dinheiro, o divulgou? da depois diisso o reu lhe pedira mais

Do processo constavam 'circums- dinheiro. Por consequencia as testemu-

tancias que mais provas davam sobre nhas do reu nada valiam-não eram

estes facto. mais que um castello_ de cartas que um

Disseram as testemunhas padre pequeno soprodesfaziameram uma ver-

Francisco Marques, parocho de A1- (ladeira vergonha, a maior das vergo-

qucrubim, barbeiro e outros, que quan- nhas. Deixar-ia, pois, isto, para entrar

do Domingos de Pardos expirara, todo no palacio sacrosauto das leis.

o mundo remexeu papeis, e que até um Mostrarn que a lei repellia a by.

dos parochos se retirara por este facto, hothese do terem sido liquidadas as le-

e outro fora chamado pelo sachristão, tras; portanto entraria na questão de'

para não se sujar alli. Oru,'o reu era doação, sobre a qual fez largas cortei-

herdeiro? Não; portanto devia retirar- derações, a lim de mostrar que não

se para que sobre elle nâo recahisso a tendo o reu pago a contribuição de re-

suspeita de tirar as letras. gisto d'essa doação, tal doação era nul-

Mas quatrotestemunhas foram una- la; e conclua attribuindo tal facto a

nímes em declarar que o ren tirava Deus, cuja luz divina scintilla porto-

papeis d'um bahu,e os mettera no bol- da a parte.

soz--porque razão se ba de dizer que Declara em seguida que tem en-

estas testemunhas são falsas, e verda- trade na politica varias vezes. mas

deiras as de Oliveira d'Azemeis, apre- sempre sereuameute e arrastado por

sentadas pelo reu? meia duzia de amigos.

Bem sabia que o seu digno collega, Os jurados conheciam as partes, e

patrono do reu, lhe podia objectar que sabem perfeitamente que não é publi-

o regedor estava presente, e declarara camente que se falla .do caracter d'el-

no tribunal nada ter presenceado. Elle, las; faz-se isso sómente no seio da fa-

orador, dava-lhe toda a respeitabilida- milia. Pois beim-contra os seus consti-

de; mas se o regedor não viu, não pro- tuintes, não houve testemunha que lhes

va isso que o facto se não désse. fosse adversa a não ser uma - o em-

As testemunhas disseram, logo após preiteiro; em quanto que o reu tem cin-

o fallecimento, ao dr. Nogueira que o co testemunhas que dizem ter elle des-

reu tirara papeis do bahu e os guarda- fraldado a fazenda publica. Era verda-

ra; e a esse tempo ainda essas testemu- de que o ren tinha a seu faver o dire-

uhas ignoravam aexistencia das letras. ctor das obras publicas, mas o maior

A lei diz que duas testemunhas contcs- desgraçadoãtinha sempre quem o de-

tes fazem prova, e os auctores tinham fcndessc. Eram, pois, cinco ns teste-

alli quatro unanimes em declarar a nmnhns que dnvidavam da sua honra-

subtracção dos papeis; portanto, se dez e da sua probidade.

quizessem, podiam os anctorys arre- a Eu não duvido do rcu, continuou

messar o reu para a Africa ou para a o orador; mas é melhor não ter quem

enxovia, servindo-se para isso do pro- diga nada, do que dizerem o que di-

cesso correccional, onde nem sequer zem do reu..

gasta 'um dinheiro, porque eutrega- «Queria o reu pôr lóra os jurados.

riam a questão ao ministerio publico, -Porquc? Porque não queria ser jul-

não precisando tambem de ir chamar gado por homens de bem. Mas esta de-

elle, orador, ao Porto. cisão é que vac dizer se elles são ou

Portanto, todas as considerações não honrados.)

apresentadas pelo reu só servem para Em seguida diz que quer esclare-

   

      

    

 

    

  

 

    

  

 

   

 

  

   

  

   

          

  

   

   

   

    

  

  

  

  

  

 

   

     

  
  

  

   

  

   

  

   

    

   

    
  

       

   

   

  

      

    

    

  

           

    
   

  

  

  

    

  

 

  

 

  

 

   

 

   

  

  

  

  

  

  

 

   

  

  

   

  

      

   

  

  

  

 

  

  

   

  

   

  

   

   

   

   

  

     

   

  

   

  

 

  

   

   

   

   

    

  

  

   

  

  

 

   

  

 

   

   

   

    
  

 

   

  

  

   

          

   

    

(Continua.)

Carta de Leão XIII

t0 Sit. lusro CONDE

Vencravcl Irmão, Saude e Benção

Apostolico:-Foi-nos entregue a vossa

estimadissima carta de 24 de junho

pelo dilecto filho Thiago Sinibaldi, a

quem recebemos com a benevolencia a

que lhe davam jus a vossa recommen-

dação e es seus egrcgios serviços na

vossa diocese. Alem d'isso, as suas pa-

lavras e o que escrevestes na vossa

carta trouxeram-nos á memoria o es-

pecial cuidado com que vos exforçacs

para que a mocidade, e especialmente

o clero, floresça na vossa diocese, pro-

gredindo com louvor no estudo da

sciencia solida. bem sabeis e Conheceis

que muitissimo consideramos e vche-

mentemeutc estimamos estes vossos

esforços; assim como estamos certos de

que nunca deixareis de corresponder

ás nossas esperanças e espectativz . Por

isso, pedindo a Deus para os vossos

trabalhos successos prosperos e fru-

ctos cada vez mais abundantes, con-

cedcmos de muito bom grado a vós.

Veneravel irmão, ao 'clero e aos licis

couliados á vossa vigilancia,como tes-

timunho da nossa boa vontade, a Ben-

ção Apostolica. '

Duda' em Roma, junto de S. Pedro,

em 14 de julho de 1893, anno XVI do

Nosso Poutificado.

Leão X111, Papa.

 

xovia. Mas não: preferiram fazer isto

solenemente, e são ,ainda em cima ao..

casados de politicosl Triste!

Estava, pois, provado o descami-

nho das letras, e com elle todos os

pontos da allegação: logo as letras de-

viam ser reformados, e o reu obrigado

a pagar as custas.

Analysaria agora a defeza, mas

antes d'isso cumpria-lhe declarar que

não estava alli a fazer rethorica. Se os

jurados cnteudesssm que os seus cons-

tuintes não tinham justiça, não lh'a

dessem; no caso contrario condemnas-

s'em o reu.

O primeiro ponto da defesa tendia

a mostrar que a acção era improceden-

te, porque o tribunal commercial não

estava legalmente constituido. Poderia,

alongando-se'em considerações, mos.

trar facilmentoo contrario, e que aquil-

lo não era uma comedia, como se pre.

tendia; não se demoraria porém em se.

melhante assumpto, porque, quem co-

nhecesse o magistrado, presidente d'a-

qnelle tribunal, que tem deixado em

toda a parte um luminoso rastro de

luz da ' sua «elevada intelligencin, não

dizia. isto.

Dizia maisa contrariedade que a ma-

teria era iucom peteute para aquelle tri-

bunal. Mas, exclama o orador, isto são

letras Commerciaes segundo o Codigo

Commercial; logo não ha duvida que é

este o unico tri-banal competente para

se julgar a causa.

Dizia mais-o reu que a. acção fora

mal intentada, e que o libello era ine-

pto. O ferrete com que se devia mar-

car a ignorancia do advogado, era a

iuepcia -- elle, orador, acceitava esta

declaração por parte do reu.

O libello não fora reduzido sob for-

ma illegal. Se se affirmava isto por se

'pedir capital e juros não havia moti-

vo para semelhante aflirmação á face

do Codigo Commercial.

O rador explica em seguida que a

acção não esta mal deduzida, e ter-

mina por asseverar que ella não deve

ser aunullada.

Um jornal de Lisboa, o Direito, de

que era distincto redactor o dr. Barbo-

CARTA DO Emusurrssmo CARDIAL RAM-

POLhA A0 nx.“ E Rev!“ sn. BISPO

CONDE. a

HL'no c rev.“ sr. - A Conservação

dos antigos monumentos, que são na

historia os tcstimunhos da fé, genero-

sidade e caridade dos fieis, e do genio,

inspirado pela religião. desperta no

Summo Pontífice Leão XIII, verdadei-

Foi houtem com especialista-ima sa- 1867 na Marinha Grande e em 1380

tisfação que S. Santidade teve conhe- perto de Odemira não alcançaram o Arc/,ivo do Direita-Dc entre to.

cimento. pela carta (le v. 8.“, do favor resultado desejado pela falta de capi- das as publicações do genero que actual.

que S. Magestade a Rainha concedeu a taes c pelo plano actfnhado em que se mentem' fazem no pniz, occnpa um lo.

tal obra, e que a v. s.“ serviu de esti- propuuham mantcl-as. A act'íal fnn- 'gar hcnroso esta ntilissima revista de
mulo para continuei-a eleval-a afim. dição que se pretende fundar em Cu- direito administrativo, civil, criminal,
Esta protecção de S. Majestade, ao bo Mondego, tem todas as condições mercantilatributario, editada poruma

passo que é uma prova da sua pieda- de prospem e longa Vida O projecto sociedade de jurisconsultos distinctos,
de e da sua soberana muniticencia, e' vasto e desenvolvido, obedece ás ne- e que teima sua sede na rua da Madre
serve tambem de incitamento a que os cessidndes da illdllstl'in nacional e é de Deus, ll, 1.“, Lisboa. O' n;o presen-
outros sigam o exemplo de v. 3.". E baseado nos mais modernos elementos tc, como 0 2.”, quo-"foram os *unicos
muito desejaria S. Santidade que v. s.“ da grande' fabricação; produzindo fer- . que recobcmos d'esta magnifica publi-
proeurasse occasiño de levar ao conhc- ro e aço como o pótle fazer qualquer cação, rem excellentementc redigido.
cimento de S. Magestadc a expressão fundição perfeita, attingirá em ponco A' sua administração rogamos a finezu
do seu agrado. tempo o grau de utilidade preciso ao darcmessa dos n.ns que nos faltam,

Communicando-lhe a benção que nosso engrandecimento pelo trabalho. porque desejamos ter- completa tão
o S. Padre de todo o coração lhe con- Cabo Mondego possuindo um jazigo bella collecção. ' '
cede, é-me grato approveitar esta op- dc primeira ordem, proprio para todos Historia dos Papas__.E', como dia.

poi-tunidade para lhe confirmar os sen- os usos metallurgieos, podendo apesar sémos já repetidas vez'es, mua'das me.

timentos da sincera estima com que sou da sua grande abundaucin ser socciir- lhores obras que se publicam, n'uma

De v. s.“ rido pelos carvõos de Leiria e pelas ezplendida edição illustrada, com 400
Roma, 2 de julho de 1893. anthracites do norte que os modernos gravuras, devida a peuna. e ao talento

Servo fornos de von Hauer facilmente cou- de Mauricio La Chatre, e editados pela

M. Cardz'al Rampolla. vcrtem em coke metallurgico, poden- conceituada e conhecidalEmpreza do
A Gmilílãímlmno do receber mincrios de ferro de qu- [Mestre Popular, (lo, sr. Joaquim Gen_

» - - corvo, do Alemtejo, da Beira e da lux- çalves Pereira, na rua dos Dourado-
Sob esta importante industria. o tremadura sem a menor diliiculdade, res,11, 1.“. O fasciculo presente adean-

Commcrcio de Portugal escreve:
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congresso, o erro dos ministros traidorcs árovolnçâo,.crro que

o partido dominante do tempo da carta aproveita ávidamente

em todos as suas consequencias. O sistema governativo que

se pretendeu destruir substituindo lhe o prograinma da rcv0-

lução' ¡devsetembro ,é compativel com_ a constituição foits po-

las eôrtes 'dadas as mesmas circumstancias que o sustentaram

sempre a par daicarrta contra todos os meios parlamentares;

ora corno a revolução de setembro depois dos ultimos aconte-

cimentos jap não pode deixar no poder um ministerio seu dc-

pois da dissolução do congresso, nem mesmo ainda que hou-

vera conseguido a ,sua nomeação tinha meios de o sustentar -

contra as forças contrarias que nasceram d'essesacontecimen-

tos, porque foram dosdrganisudos os elementos, que deram

origem a essa revolução, e que _deffeuderum as suas conse-

quencias,segue-se qoe a constituição feita pelas cortes vai

cahir por instantes nas mãos do um ministerio filho das in-

fluencias dolpañido dominante do tempo da carta; esse mi-

nisterio_"liadc_ recrutar uma camara dç,deputados peior do que

todas quantas liopvc _no tempo da carta, hade' recrutar uma

camara de sedadores toda sua, porque foram calo-.idoso esma-

gados todos os elementos' de força da antiga opposição, o en-

tão esse ministerio artciro, bem doutrinado pelos acontecimen-

tos, senhor de todo o apoio da corôa, com duas camaras suas,

hsde restabelecer com mão potente, ervigorosa o seu sistema.

governstivo, os seus abusos, as sanar-.influencias, e as suas

pessôas; hade com esse papel na mão, com o qual_ os falsos,

ou os cegos_ Septembristas iulgaram, garantir o seu program-

ma, expulsa-los_ a todos dos empregos, que lhes conferiu a re-

volução, hsdevzi sombra da constituição, e coberto com ella,

perseguir de morte, 'se fôr necessario, os fautõres da revolu-

çãojhade vingar-ias dos dias de' novembro, das 'derrotas de'

julho, na 'Campo da Feira, _e (lo-Ru'ivãcs, o hadc anuiqui'llar

até a possibilidadedo'um now setembro.

Muito embora esses_ misoraVeis que não souberam o que

iizeram_ no dia _13 de março, pensemzlpor ora quo não; a sua

senteuçsestá,irrevogavehneote proferida - nullidade e des-

prezo-foram 'ellos mesmos os que a preferiram. Só a aposta-

sia infame poderá. salvar os que foram tão vis quo preferirem-

esse meio á. morte politica. '

O programma da revolução de setembro não estava ga

rantido sem que ao juramento da constituição succcdossc um

ministerio fortissimo, e inabalavol, sem que osso ministerio

apoiando-se no intervallo, nos elementos darovolução contra.

a induencia da camarilha que quizessc dorriballo, [conseguis-

se a. eleição de duas camaras que professassem ao tucuos na

sua grande maioria o programma de Setembro. Era só no

momento da, iustallação das duas camaras, que professassem

o programma do setembro que estavam garantidas as suas

conseqqoncias_ favoráveis, ora osso então o momento do fazer

entrar na ordem essas forças, que pareciam irregulares, mas

que até esse pontolcram'necessarias, indispensaveis, essenciaes

ao complemento da revolução; quem as destruiu antes d'isso

destruiu a revolução, não foi estadista, foi um inepto ou foi

um traidor.

E” d'esta altura e só d'esta altura. quo podem ser bem

vistos os acontecimentos de março, o avaliados os funcciona-

rios publicos que tomaram parte n'elles.

E' preciso dizer-so para a Verdade da. historia. Da. rc-

volução do sotemoro nasceram duas forças, duas potoucias op-

postns, que principiaram a combater-se logo, o continuaram

em luta até ao dia 13 de março, em que uma d'ollas foi des-

truída pela desmembração do parte dos seus elementos e pela

sua contraria, que soube apoiar-_sc ai'tciramente n'essa frac-

ção. 0 nucleo de uma d'estas potencias oraa guarda nacional

de Lisboa, o o corpo do arsenal; o ,foco da outraora s. cama-

rilhs. _do palacio, A primeira tomou a iniciativa. e rodeada da

gente dos mesmos principios proclamou em setembro a refor-

ma das instituições politicas_ como o unico meio de corrigir os

vícios governativos de então, a sua rival surprchondida, o

desconcertada n'csso dia. pela força e rapidez d'aqucllo movi-

mento, não poude resistir-lhe directamente, cedeu, liceu com-

primido., e guardou-so para melhor occasiâo. De mãos dadas

com s' diplomacia, inimigenatural do todo o pl'ugrcsw em_
›- r . _I ._ . _

.Portugal, apoiada já entao na tropa marcenaria, e angarmdas

t'. »1 ..-4 4......
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moon representantes em virtude d'aqucllo facto' converteu um

facto em uma base do nosso direito publico. Desde esse ponto

o unico caiuioho legal era consolidar a revolução e o seu pro-

gramma; fóra d'isso não ficou senão dossidoncia cconspiração,

quaosqucr quo fossem os autores e os instrumentos. Nenhum

meio era legítimo para alterar ou modificar aquclla base, se

não a Representação'Nscional, nenhum campo legal senão a

urna. eleitoral, porém infelizmente os partidos dissidentes pa-

recendo entrar nu commuuhio Nacional fizeram reservas, e

não se votaram de coração ao resultado das deliberações das

côrtcs, ceia-aqui a origem de tantos males. Lavantou-sc nas

côrtes durante este periodo o partido ds. segunda canina vi-

talicia e de nomeação real, partido inimigo de todo o progres-

so politieo. O partido Vitalício tornou-se inconsoqucuto porque

tendo abraçado a revolução de setembro quiz doixalla depois

exposta aos_ mesmos riscos, sujeita aos mesmos inconvenientes,

e preza do mesmo partido que tinha redusido a carta á. nnlli-

dade de um papai iudillarcnte a prosperidade publica; é ver-

dade que a revolução tinha sido mais governativa do quo po-

litica, tinha. sido mais contra o governo, do que contra o c0-.

digo, o seu tim ora a reforma dos abusos governativos, mas

quem não vê que para esse fim eram necessarios Os progressos

no sistema politico, eram necessarias garantias mais fortes do

que as da, carta, porque sem isso havia succuder a Constitui-

ção feita pelas, côrtes o mesmo que tinha acontecido a carta;

¡'estubelccidas as mesmas causas haviam de dar-se os mesmos

ed'citos. Decrctada que fosse a Constituição pelas .Côrtes, so

não coutivesse garantias mais seguras do que as da carta, _ha-

via dc ser novamente viciada_a segunda camara, ,ainda mes-

mo que fosse do principio bom constituida, do que duvidamos,

havja de dissolver-se a camara dos deputados quando quisesse

discutir o orçamento, e haviam dc renovar-so a par da nova

Constituição todos os abusos do tom-po da carta, a que se ti-p

nha tido em vista substituir o progremma da revolução de

setembro.
y

O partido _pois que tendo abraçado a revolução de se-

tembro se negou sa confecção do novo codigo ao progresso

ligado pelas vias fcrreas que partem tajáimmcusamcuteaobrs.. p..

 

Da camara dos pares que ora destinada pela carta a

ser a camara independente. do povo, e da corôa, para susten-

tar sempre em equilibrio estes dois elementos; desnatmi'alisada

pola introducção de membros merccuarios, e empregados pu-

blicos dependentes do poder, foz o governo d'então tim con-

selho aulico instrumento cégo, o submisso', do sell" pessimo sis'-

tema de governar; e desde então a carta ficou desmontada,

qualquer ministerio patriotico ainda, que a Opinião' publica

conseguisse n'esta parte um'triunipho, como conseguiu 'algu-

mas vozes, não podia fazer coaza nenhuma, bôa, viciada us's'im

a caiuura dos pares, e possuído do .sistema governativo, :que

professasz o partido dominante. '

Conforme um dos mais excellentes estatutos' da carta

devia ser descutido annualmentc o orçamento da receita, e

da despcza publica; entretanto o partido dominante não con-

scntio nunca que houvesse discussão -do orçamento, o dissol-

vcu a. camara. dos deputados quando o quiz discutir. Termi-

nada a guerra cumpria que o paiz vivesse á. custa dos recurc

sos proprios e naturaes, mas em vez d'isso o partido domi-

nante oito sabia governar senão :i custa do* transacções, e de

emprestimos som lim. Pela carta deviam as lois scr feitas pc-

las uôrtes, mas em voz do leis 'de Côrtes não havia oculto vo-

tos do'confiança. Pela carta deviam os empregos ser conferi-

dos ao morito, e aos serviços; mas em vez d'i'ssó 'foram entu-

lhadas as repartições publicas dc gente de partidosem pres-

timo nenhum; pola carta deviampyocurar-se os' homens para

os empregos, mas em vez d'iso as'lcis que se fasiam eram

listas de empregos crcadós p'a'ra'homens. A'ntccipadas e dis-

sipad'ss as rondas publicas, rodeadode uma immeosaicliontel-

la que lho asseguram ais-maiorias no parlamento¡ forte com

o ouro ingles obtido pelo sacrilicio de seculos - futuros a al-

guns anaos do presente, adquira) tal preponderancia aquolle

partido, que sc tornou incorrcgivel polos meios constitucionaos

da csrtn.-Algumãs vezes conseguia s. opinião' publica' trium-

phos ministeriaes, e logrou ter ministerids da' opposição, po-

rém tal era o estado das cousas que esses ministerios não po-

diam governar conforms os seus principios. Era tal a souls¡
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FABRICA DE PRODUCTOS mundos

PHARMACEUTIÇOS '

RUA 24 'DE JULHO, 582,-LISB<T›A

A. DA CUNHA 8: BASTOS

?ESTA fabrica preparam-se já. os seguintes artigos que vimos recommendar '

ao publico: ' ,

  

 

   

 

   

   

           

   

 

    

   

 

   

    

  

 

   

   

  

      

   

  

   

 

  

  

  

  

  

  

  

 

   

   

  

   

   

         

  

   

   

 

  

     

   

Orlando Furioso.-E' da Compa-

nhia Nacional Editora, esta snmptuo-

sa obra, o que equivale a afiirmar que

pode deixar de ser o que na verdade é:

magestosa, como todas as publicações

d'aqnella casa.

A' Companhia Nacional Editora

prevenimos ,de que não recebemo sc-

não o 11.941.o da sua recente publicação

A Marinha Portagueza, pedindo por-

isso a tineza da remessa de todos os fas-

cículos publicados até hoje depois d'a-

quelle, agradecendo como nos cumpre.

a*

CARTA DE LISBOA

8 ou soosro ou 1893.

AHirma-se que o sr. ministro da

fazenda tem muito adiantados os tra-

balhos do regulamento para a distri-

buição do imposto industrial, e isto

apesar da guerra que nas princípaes

terras do reino as classes commerciaes

e industriaes estão fazendo á lei que

regula este imposto. Quer isto dizer

que o ministro tenciona levar por dian-

te o seu proposito 'embora arrisque no

certamen ou a pasta que gere ou a paz

publica. Oágosto nào é dos melhores,

mas emfim elle lá sabe o que faz.

-- Contra as medidas do ministro

da guerra está-se levantando uma gra-

ve indisposição. O sr. Pimentel Pinto

é apenas um espaventoso sem segundo.

De economias não cura, e apenas de

espalhatosas cousas. Agora vae mos-

trar-se ao Porto e a mais algumas ter-

ras do norte, sem criterio para ver que

as suas medidas são mal recebidas, por

que todas se ressentem do mal ou da

pecba do esbanjamonto,que as cn'cums-

tancias comportam e que o paiz con-

dcmna. Como nenhuma das reformas

em que pensa poderão ser levadas a ef-

feito sem a sancção parlamentar, va-

lha-nos ao menos isso: pense embora,

que ô mal não passará do seu cerebro;

- Os srs. condes de Valeuças e

seus filhos, que estiveram algum tem-'

po em Mondariz, acabam de regressar

a Lisboa. Este illustre titular, eava-

lheiro de excellente caracter, e de hon-

radas e distinctas aptidões, volta ao

gremio do partido progressista, onde

sempre foi considerado e do qual se _af-

faston melindrado por um excessivo

grau de pundonor decerto mal enten-

dido, pois que o illustre chefe do par-

tido e os seus principaes homens o con-

siderarem sempre devidamente. E' pois

motivo de prazer a sua volta ao parti-

do, do qual o seu espirito mmoa se

aii'astou.

-- Verificou-se o que ha días lhe

disse. A senhora condessa de Penha

Longa venceu a questão que se ventiv

lára entre s. ex.a e os herdeiros de seu

marido. A justiça trinnlou enitim, e s.

ein'l vas entrar na posse da casa que

tão sua é. O tribunal da relaçãojulgon

no sabbado o aggravo que baixou do

supremo tribunal de justiça em que são

partes-aggravante a sr.“ condessa,

e aggravada o sr. conde dos Olivaes e

Penha Longa. Foi dado provimento ao

aggravo, e revogado o despacho recor-

rido, e mandou-se que 0 juiz a quo o

substitua por outro em que delira ao

requerimento da aggravaute e a no-

meie cabeça de casal inventariante

quanto aos bens adquiridos por titulo

oueroso na constancia do matrimonío

com seu fallecido marido, o inventaria-

do; e condemnado o aggravado nas

custas. De um tribunal tão 'respeitavel

em que sâojuizes a parte' mais genuína

da magistratura portugueza, não podia

esperar-se outra cousa. Foram juizes

os srs. Joaquim Germano de Sequeira,

Adelino Authero de Sá, c Aragrlo Mr)-

raes. A votação foi por unanimidade.

-o No sabbado proximo e sob a

presidencia do sr. conselheiro Antonio

de Serpa, secretariado pelo sr. conse-

lheiro Pereira Carrilho, e copi a assis-

tencia dos srs. Thomaz Ribeiro, Oli-

veira Martins, Barros Gomes, Moraes

de Carvalho, Francisco chastro, Cau

da Costa, Carlos Bocage, Ferreira de

Almeida e José Carvalheíro, installati-

se, no ministerio do reino, a commis~

são de pares e deputados, encarrega-

da de examinar os decretos compre-

bandidos no bill de indemuidade. A

grande commissão dividiu-se em tan-

tas sub-commissões quantas são os

mini-stories, compostas de quatro mem-

bros cada uma. Ficaram assim contí-

tuidos: Roi/to: Antonio Candido, Cau

da Costa, Thomaz Ribeiro e Jeronymo

Pimentel.-Jastiçcz Veiga Beirão. Luíz

Bivar, Francisco Mattoso e José Cu-

valheiro.-Gucrra: Antonio de Serpa,

« . . 1 e . - , - . . . . ,,

Avellai Machado, Ca¡ los bocage e -- E' verdadeiramente extraordi- _Foi auctorizada a acqmmçao do
n '1 a . n o

qulhqde Carvalho.-Mannha: ber- dano o caracter do assassino do infe- pulverisadores Vermorel para serem

rena d Almeida, Julio dehlhena. Joao hz excentuco, que morava na Lapa e distribuídos pelos difi'erentes districtOS

Arroyo e José de Avevedo.--Ertraoz- que cahxu ás mãos do carpinteiro L0- viticolns e emprestados aos pequenos

1. v u n s l I ' ' ' ' ° "

genes. Barros Gomes, Lobo d Avtla, bo seu privado. Os srs. conselheiro Vittcultores para apphcaçao da calda

1 ' l - ' ~
lbernaudo Caldeira e1 conde de Castro. Costa Ventura e dr. ;Alarcuo, queren- bordeleza no tratamento dos vmhedos

_Obras publicas: bi'ederico Arouca, doaveriguar alguns pontos que oil'e- atacados do aniltlew. Foi tambem au-

vrsconde de Chancelleíros, Jacmtho recíam duvidas e mesmo suspeitas de torizada a acquisição de doze calcime-

Candido e Pereira Dias. - Fazenda: que poderia ter havido algum com pli- tros Bernard para serem distribuidos

Marianne de Carvalho, Moraes de Cal'- ce no crime da Lapa, dirigiram-se ho- aos agronomos e directores de escolas

valho, Oliveira Martins e Pereira Car- le, pela uma hora da tarde, á rua de praticas de agricultura nas regiões vi-

_' _ a - m c o n.

ulho. ltstas sub-commissoes podem Sant'Anna, á Lapa, residenc1a do as- ttcolas onde se encontrem terrenos cul-

pedir o parecer umas das outras e tra- sassmado, onde já se achava o crimi- cat-cos, afim de os mesmos funcciona-

balbar mesmo em common), se assun noso, que para alli fôra conduzido em rios poderem fazer a dosagem rapida

o entenderem. As respectivas commn- um trem de praça, acompanhado do e gratuita do carbonato de cal nas

nicaçoes fizeram-se hontem. ofiicial de diligencías Ramos. O lim amostras de terras destinadas á plan-

--. O questionarto approvado pela que levou alli aquelles magistrados foi tação da vinha americana que lhes se-

commissao de emigraçao da camara verificar seo mestre Lobo podia trepar jam apresentadas pelos víticultores.

dos pares, e que vae ser envmdo a t0- ao muro e, sem ajuda dloutrcm trans- - Nos sitios de Alfama teem ap-

dos os governadores civis é o seguinte: portar de um lado para o outro, en- parecido muitos casos de variola. Do

l-f' Quaes as causas do ausmenlu da emigração? tardados, os objectos que lhe appare- Pateo das Lacres, proximo a Santo Es-

'2.° Alem de causas geraes, haverá causas cspecmcs . _ _ '. _t __ _ °

com ,Mação a qelermmmm “um”, pm,.¡,,c¡,,_, 0,, ceiam em casa e _pertenciam ao mot o. tevao, foram hontem levadas para o

zonas? 3.0 As circumstancias em que se tem cncon- E essa experiencia fez-se muito a cou- hospital de Arroyos, por ordem do

Irado a nossa agricultura terão concorrido para o au- t l _ _. L b - l b l l _ -

ginento da emigração? lt." Mas essa causa sçrzigerai, teu 0 l 0 l” OPHO 0 os Couseglllm 0 SU 't e @ga-do de saude sl. dt'. Antonio

ou especial a determinados dislrlcloe províncias ou este nao so transportar os fardos como de Jesus Lacres, tres creauças c suas

zonas? As condiçoes da nossa industria poderão '_ a_ a ,l t d 1. ~ d. l A

ter ínlluídopara o_ angrnenlo dacmigraçagf( 6.o A5 lentessar come es ao _pon o e pal 1- maes, _ataca as aqne la doença. s

circumstancíaãpnl|íltcasouaÍinancelrasdo“palz pode- da, com a lnth facilidade, mestran- casas foram beneficiadas.

raio ter excrcí o a gnína ín nenem n'aqnc c angmen- _ - _ - -, K. _ . _

lo? 7.“ Que influencia poderzileroxorcido no :tugrnen- do d_lsl30¡ de bom JUMO e “do se¡ “a“ --.D¡'SSB-Se ha tempo algures que

lo da emigração o nosso systuma dci-ecrulnmrnlo ml- da timorato. a provmcla d'Anvola estava rendendo

lítar? 8." Essa influencia será geral, ou rush-inn. a N ã _ b . sig '

certos dislríctos, províncias ou zonas? ll.“ Quando es- a lsntao i) sou Otl nao 801.1 capaz de ilsmnte para 0 Lsmdo. e o que agora

sa ínlinencia seja geral, rpicprotident'ias se tlcvcm ' , . 9_ ._ consta não é isso_ As ul imns contas

adoptarnarolorma dale¡ulorncrutztnienlo?10." Qnacs fazer tudo' sun O inenm muito' pel _ _ -d l . t - -

os' meios directosou indireclosdc que se dcvelançar guntou elle todo niano quando acabou let'ebl as apresentam as seguintes Cl-

unio para tlln'lllllllll' a emigração? Al.“ Esses meiosdc- a experiencia. á qual .assistiram alguns fl'ag:._0 orçamento das provuwms ul..

nem scrgeracs,0n convcmmloplar mcdnlasrspccmss _ _ _ _ _ ° , _ _. _ . . d _ .

para determinados distríclos. províncias ou zonasflà.” policias e ututtos VlSlllllos, que das Jít- tlílmmmll's “Piesellm ul" (lp/mit e le“

Devem prrnnttír-sc agencias de cmsgragáo? 13.“ Mas "Guns olhavam cheios de curiosidade 20100035000. AS provmcxas que teem

convírzi regular o exercicio d casa industria por mc- l l - - ' . _ -1 i

Para o que se estava Passandop. 89. t O pOBthuO 530. (.11be Ver( e, COlll

Depois passou a ,.econslmir a sue- 23:000d000 rezs; S. Thomé, com l'elS

na do assassinio nos seus menores de- 90:000á000? e Maca“, 00m 1543000fl

talhcs, exaltaudo-se quando lhe con- reis. Dão saldo negativo a Guiné, com

testavam qualquer atlirmação a ponto 121zQQQ$QOO reis; Angola. com reis

de (1,20,.: 36:00053000; a India, com 33:000,;›000

-
~ - v .

q Pódcm teimar quanto quezerem, e lilovmnblque, 0011¡ 16990055000 reis.

que aquillo que eu digo é que é verda- - 0 cambio do Brazd baixou de

do a (lillicullal-:í com oxiqcncías e precauções, ([110

sirvam no mesmo tempo dc garantia aos eíuigrnnlos'!

de. Se não estão ainda contentes, então l10W para 12 4116.

não sei o que lzei dc dizer.: Y.

li." Admillidas as agencias dc emigração, r. conven-

cido regular o exercicio d'cssa industria. quars as

providencias qnc se devem estabelecer"? 45.** Quars os

meios financeiros que sc poderão obtrr para fazer fa-

cu- :is drspozas que importarcm as providcnmas, que

sc ;uloplu-m para obstar a corrente dc emigração"?

Sula da commíssáo, om 2!¡ dcjnlho de 1893. (l

secretario da comunismo-Cotton D'ÀVIIA.

,. . . .
. , à

hindu a diligenua, que tambem te PARA PROTEGER

ve por lim v¡s1tar a casa do Lobo, a a T

, _ . r › r .

Justiça voltou para o tribunal para A ltl IDItRMh¡ COB-

continnar o inqnerito das testemunhas 'PRA as influencias

...alguns bombeiros e policias da 3.“ Perniciosas da atmosplm.

dl“suo-
rn., para conservar ou

»a Mais (lOlS SlllCltllOS-O dc urna dm. ao rosto frescura,

senhora de Braga, D. Leonor Emilia mocidnde e maciez“, é in_

dispelísnvel adoptar pala.

-- Melhoram sensivelmente as con-

a toilete diaria

lirio ,Ferreira de Carvalho, que fora nc'

dições do thesonro, porque os rendi-

mentos publícos sobem bastante. As

F O

o o

'-

goeiame de mobilius, e que agora sol. (Í)
a ac

fria a molestia de falta dc meios, mal mem"“ O “0m g “mm“, e a' a"“

receitas ordinárias e extraordinarias

no segundo semestre de 1892 foram de

18.44tz4ros4sc, mais eczzsazãcm

reis que em egual periodo do anno an-

que flagella muita gente. A senhora çfw Blue“ e benefwa é “lâmina“ e

não fo¡ por falta de meios' po¡s que tao evidente, que nao ha ninguem que

ainda lhe foram encontrados cerca. (le :use “Em V016 que não riconíiie'çtílusu-

4303000 reis. lIa quem atiirme que ella mmmeme as mms gm“ ea l l e '

tcrior. As (lespezas ordinarias e extru-

ordinarias foram de 25.389:103«§i535

r n . . .. _ 5. ' .
. . . . ' _ . , . . l .ttelieiê

to¡ victima d'uin desastre, mas os ¡ndi- 11)' S]\IO*\' 1'): l““ G' i' ge 1 i

cíos que se apresentam¡ são todos em “Hs"
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Manuel Gonçalves de Figueiredo, reitor

do lyceu e Conmzissario da instinto

ção primaria no districto de Aveiro
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AÇO saber que no dia 8 do cor- i" '

F rente halo-de ter logar, no lyceu

d'esta cidade. pelas 9 horas da ma-

nha. os exames de habilitação para

o magisterio.

Aveiro, 3 de agosto de 1893.

Manuel .Gonçalves de . Figueiredo.

“rms turn :nn

.EM LUZO

ALGODAO hydrophilo, borico. hemoslalico, iodalo (frasco de 100 granimasl, iodo formado; phenico, 3¡

saiicilsdo, com sublímsdo, com tlnylmil.--IllliliLAN'l'lNE.-CARVAO vegetal lavado. PÓ, dim frasco de 03 -

do “230 grammas, dito vugnilal granulado, dito frasuo de 230 grau¡Inas.-CQNFE1TÚS de alone, hromelo t e

camphora. chlorcto dc foi-rn. copahiha. cnpalííha c cubcbas. ergolino 0.1-fa'ctato dc ferro, sulphate de qui-

nino U,2~-EMULSAO de oleo de ligados de bacalhau vom hyposphosph¡tos.--Grangêa de semen-contra.-~ ç

Grãos de Saude, f. dc Frank---GRANL'LOS :mtímonio ferruginosos, ul'seniato de antímonio, arseníato de

form, arscnialo'de soda, arscniato de slrvchinina, granulos stroph:mtus-YltflltiADUH d'Esmárc'k.--PlLU- -

_LAS Bland, Blancanl, Welle!, ditas de \Vallct prateadas-PASTAIlllAS comprimidas em frascos como as ,

Inglczas com tampa de mclul, cm caixas de 12 frascos; de antipyrína 0.2.3'. dem-carbonato do soda, de bi-

carbonato c cocaína, de bi-cnrhonslo e sat-elimina. de chlorato de potassa. de chloralo de polassa e borax, de

carvão r. imlol, de carvão e snlnl, dc curvaio e naphtal, do cascara sagrada: de coca, de coca e hola, de Gua-

rand, do jalnpa composta, dc uienlhol, de suhiímado corrosívo, de carvão (f. Bulloc (caixa), de chocolate com

santoninn. de checulatc com santonínn e calomclauos. HHUIBAHBO granulado (f. Mental). RHUM E QUINA

em frascos do formato Roger e gallet, dito em caixa dc 12 frascos. SlNAPISMOS caixa de 10 e do !00.

(Pode imprimir-su o nome do com rador Sem augmonlo do preço conforme a quantidade).-SEDLH'Z gra-

nlulladêr ki:o, dito em frascos de 25 grsmmas, formato (Jhantcaud. VELOUTINE branca ou rosa, caixas mo-

(eo outray.

Estes preparados rccommcndum-se pelos bons resultados obtidos, baraleza e descontos.

Os annuncinntcs não tendo a menor duvida da qualidade d'clles, romctlsm amostras a quem as requi-

sitar para a ltUA 24 DE JULHO, 382, LISBOA. . l

   

STE antigo hotel melhora suew

J cessivamente de condiçôes. A's

grandes commodidades que offere-

cem os seus largos aposentos, ac-

cresce o aceio da sua mobília e da

sua l'Olll)8.['lü.rT6Hl abundantes quau

tos e sallas de receber, creados ñ-

delissimos para o serviço de ho~

mens, e creadas especiaes para o

serviço de senhoras. A meza é va-

riada e abundante, o cosinheiro é

de primeira ordem-tudo alii é bom

e garantido pelo credito de que a

todos os respeitos gosa. Ha mexa

ao ar livre e mexa em sallfto e em

quartosreservados para quem qui-

zer servir-se por este modo. Os

preços são os mais commodos e en

tre 900 e lrÊSOOO reis, conlorme o

quarto. Tendosc eii'ectuado gran-

des melhoramentos no edificio, ca-

da vez as commodídades alli são

mais. Tambem se servem jantares

e merendas para fóra,tudo vonta-

de de quem os encommenda.

PRAIA D .- I'IlAllllh D'Al'lllill)

Manuel Maria Amador, d'Alque-

J. rubim, aluga as casas que tinha

iilaquella praia, o que hoje são de

seu genro o .sr David José de Pí-

nho, do Porto, as quaes teem mo-

bilías completas, louças de cosinha

e mexa, fugões, dois poços, tanque

para lavar roupa., g 'ande qumtal e

eumlhuriçus.

   

CAMBISTA TESTA ' g

a, rn nn intra, n " l
STA casa ¡Z- :L que olfcrecc as melhores vantagens em todos as operações de cmnbío e loterias. Esta casa o

a unica que vende os bilhetes da loteria portupurza a .35090, me¡sz bíllr lcs a '2.5300 e decimos a 500

réis. Basta addictonar ao pedido o porte do correio c dirigir ao sambista José ll. Testa-_LISBOA_

DIRECTOR TFoHvico-F FSTACIO

COMPANHIA' PORTUGÚEZA HYGIENE l
FABRICA A VAPOR DE PRODUCTOS CHIMICOS

E PHARMACEUTICOS v - l

CAMPO PEQUENO

ESGRIPTQRIQ PRAÇA .DE D. PEDRO, 59, 1.°

PHARMACIA › › › › 60 a 63

Deposito-RUA DO PRÍNCIPE, 92 A 100

IJISBOA

     

  

 

Esta companhia é a union. no paiz que fabrica em grande escala e,

por processos, machinas c apparelhos os mais modernos e aperfeiçoados, gran-

de numero de preparações o especialidades chimico-pharmaceuticas em perfei-

ção de acabamento egual ou superior ás simularcs d'origem estrangeira, sen-

do porém as de seu fabrico garantidas pela Companhia, nos seus componentes

tanto em quantidades, como em qualidades e por preços excessivamente menores.

Além d'ísso a companhia negoceia em todos os artigos que interessam

ás classes de medicina, cirurgia., pharmacia, e ohimica, taes como objectos de

cantchouc. apparelhos de laboratorio, etc., sendo pela sua dupla qualidade

de fabricante e commerciante em grande escala, a casa fornecedora mais con-

veniente e completa de Zahar-macias, ltospitaes, laboratories chimicos, etc., etc.

Inferno, em Cascaes;e outro Pedro Por»
. .'

'pOltNhICE-SE para qualquer par-

l to em g'andes e pequenas quan

tniades. Preços sem com Jetencm.

Pedidos a Manuel O. Valente.

OANTANHEDE - Serras.

' tíixrnn

A um com pratica de negocio de

H eapella e mercearia, cujo compor-

tamento e probidade se garante. Quem

o precizar pode dirigir carta á Admi-

nistração d'este jornal.

usam nr num“,

recisa-se de uma creada para to-

do o serviço de dentro,incluindo

o tratamento :ie creanças. Prefere-se

a que tiver melhores abonações.

N'esta redacção se dlZ.

AOS SRS. PHARMACEUTICOS

 

Fornecern-se eatalogos e informações

a quem as requisite

 

FILTRO CllAMBEllLAN-D

SYSTEMA PASTEUR

O unico filtro industrial capaz de se oppôr el“ñcazmente a transmissão

das doenças pelas aguas destinadas á alimentação. Unico filtro adoptado me¡

diante concurso para o serviço do exercito francez.

_._.___(,,)_.__._

ACADEb-IIA DAS SCIENGIAS

PREMIO MONTLOION

SIEIS DIEDAIJHAS DE LIONRA.

EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE PARIS DE '1890' ' *

UNICA MEDALHA DE Olllltl

concedida Pela Classe de hygiene, conforme consta do catalogo qñoiaa

das «recompensas-Classe 64, pagina 4,-794

       

Deposito especial para Portugal, Rua Nova do Almada, 79-Lisboa.

NOTA-Remettem-se catalogos illustrados com os diversos types

de filtros e preços dos mesmos a quem os requisitar.

____._.~___._-__›-_
__ _

"PEAO Audition
ENXOFRE ESTACIO

Instrucções e uttestados gratis-C.“ portugueza HYGIENE-

Praça de D Pedro, '50, Lisboa

reis, menos 2.14.8:9883076 reis que

n'este periodo. Na despesa ordinaria

houve o augmento de 1.360:781i$073

reis e nas extraordinarias a (lífl'erenr:

para menos de 3009277931119 reis. O

(lo/ici:: foi ainda de 6.947:628§049 reis.

--- Foram homem publicadas tres

portarias nomeando commissões para

proceder ao estudo das alterações e

modificações technicas a introduzir na

empreitada da constrncçño das obras

do porto de Lisboa; proceder á escolha

de engenheiros chefes de serviço e con-

ductores do respectivo quadro que dc- sentido contrarm _ _ __ __ 1

vem fazer parte do quadro da nova di- _ Hoje, ás 6 horas da manhã, fo¡

recçño fiscal de exploração de caminhos encontrado j““to á por“, ,,_o 1 da cal_ _

de ferro;e procedera rigoroso balanço çada de s_ Francisco o peito d'un”, w_ ---

“09 fieis Chalés de secção das eSmQões mulher embrulhada n'uns bocados de n n n

centraes de correios e telegraphos de jonmes, participado o facto ,i policia, E

Lisboae P0““ São comlwsmm a Pri' esta chamou o sr. Mattos Chaves, o ,ENDEW SF _N _ _. d d

meim dos 5"' Silverio Aug“” Parei' qual, segundo consta, declarou que o l l ,_ a à¡ filznhoànogueM? els e

ra da Silva, João Joaquim de Mattos, peito em ,puma mulher de edade man_ r ffilO-S1 li¡ à ddljeãlm 3-: . dpthllde

Manuel Affonso d'Espregueira, Joa- çada e que fôm amputado, pois tem Maria '.16 e” ^ 13:8?? d, Aldfím

(Wim Pires de sousa Gomesa AdOIPhO signaes bem visíveis de doença. Não Nova: Sims 1,10 ?0510? lo . Alcino'

Ferreira Loureiro, José Gonçalves Pe- 1m pois suspeita de crime. quê-São ' *um* ma“n_ "ih thiles_

reira dos Santos e Antonio Eduardo ___. 0 ¡,¡bmml do commercio pu_ 05 lilloteb de 'Lam'íllm'da EBI'ÍÇOS e

Vl“an a aeg““dil' dos 5”- Fredel'lco blicou ante-homem a sentença, decla- Refzepda; duas Reims .lalçad'as. e

Angus“) Hummel» JOSÉ Joaquim de rando em estado de quebra o commer- (1015 mms; e $916?“ d Arlgeljav

P“lm cabral 001109er e Bernardo de cíante diesta praça, Antonio Martins um Pefluenlo ("6.131.? Quem d _ .l, d. Gentes e u,_

Aguilar Teixeira Cardoso; e a “him“ da Costa, com estabelecimento de vi- tende¡ Poá? dl“lgll sã“..em f“eflo' De lo O o pan' :las a. 'late ,nm re_

dos spa_ José Pedro Moutinho Segura_ nhos por grosso em Sacavem de Bm_ a0 padre anne R0 ligue.? Blur-1 l _tiamar que am a nao n t

dO, L“iz MüriaTelxelm de Figueiredo xo, rua dos armazena n.°° 21 e 22, no- 9,0' o pm a““ td* a '1058 .d Aáagao aço“ com a _ , . ,,

e José Augusto de Carvalho Ribeiro. meando adm¡,,¡st,.ado,. da massa hm_ bosta Lacerda, em Aldeia JNOVa, COMPANHIA l'ORTLGbEZA -llllillldltt

.- O sr. visconde de Chancelleiros da a José do Cal-,1,0 Peres, e curadores 13910 Fundilo- roga-se queiram env1ar os seus ende-

tactilbem pediu a exoneração de mem- ñscaes os credores 8,5_ Domugos José E reços ao escriptorio da companhia

bro da coluniissão do bíll- de Moraes & Irmão e Francisco b'cr- Praça de D. Pedro, 59, 1.°--LISBOA

_ A quemão do P"°lemr¡udo 3g- reira Guedes. “IOM?RAM-QE grandes porções a fim de receberem gratis o 1.° nume-

gmm'se aqui CM“ vez mais- Um gm -- Arequisição do governo do pair. L e ninguem paga melhor preço ro do boletim da companhia, public. -

P0 de operarios 50'“ trabalho (Wiz 65° visinho'foi hontem prezo,pelo cabo Co- do que A. J. Rosa. rua dos Remo- ção cujo conhecimento deve interes-

“101m "as “1115 de 135130“: mas a POli- tanejo, o subdito hespanhol Joaquim lares, 8,-LISBOA. sat-_lhes_

cia não lh'o consentiu, levando-o para Alves y zobriulmga, que tambem d¡z *'_”““'“""“ * _M

o governo civil, onde continuam a pas- chamar-” Joaquim Luiz Aboés y Zu,

sar-se guias para as terras das suas longa_ Ac[m.se pronunciado em Hes-

'osé Antonio Pereira da Cruz for-

J nece sal tino das suas salinas,

  

   
naturalidades. D'esta procedencia se- ganha por ser atirador de bombas,

308111 todos 0s (“881105 CONDOÍOS que anarchista, e outros crimes. Parece _ _,

partem para o norte. Das obras de lti- que se dirigiu a esta capital com oliu¡ sitas na ria de Aveiro; 3.13:)000 réis

lhafolles foram agora despedidas bas- de se emdir para, a America. Falla o cada \vagon de 10:000 liílogrammas.

tantes. A, subida gritavamz-Pão ou francez e u inglez_ E' sui-doe myope; posto no. estação do caminho de

chumbo! tem nina grande cicatriz no labio in- ferro d'eslo Cidade. pago a' vista.

- O sr. inspector de fazenda Bar- ferior e varias costuras no pescoço e é Tambem_ vende na eíra da mari-

ros Lima,é quem está. agora secretario um pouco calm. Foi recolhido á ca- nha a 1655000 cada barco.

particular do sr. ministro da fazenda, deia do Limoeiro e alli permanecerá Rua de José Estevam n." 87,-

em substituição dq sr. Teixeira Macha- até que o governo hespanhol tome con- Aveiro.

do, que foi para ltspinho. m d'esm renda, --- ç _ , , _

_ A execução do "Ni-me 00m a -- Ilgjc apresentaram-sc de novo ”EMM“, "E M ”E “Jau”

Hcspanha está apenas dependente da no governo civil mais de 300 oper: - DOA QUALIDADE

confecção do respectivo regulamento. rios pedindo trabalho. Por ordem do Antonio FerreiraFelíxJunior-,ven

em que se está trabalhando com etlicacía- (le-0 n 233500 l'éÍS a caixa de 100 lilo'

los. Cumprem-se pedidos para o paiz

e estrangeiro.

Rua Direita, 72.““ 43 e :17.-11 VEIRO

CONTRA A 'FOSSE

Auctorisada pela Inspectoria Geral

da Corte do Rio de Janeiro

XAROPE PEITORAL JANES, unico Retnedio soberano para a cura rap da de

legalmente auctorisado poloCousclho de sau-

de Pnblica, ensaiado e approvado nos hos- _ _ ?agf/6,1033_ do .pode, C^ata?'7'h031 :males da gm"

puma_ Acima, á venda um todas as th_ ganta, bruno/rates, regramento clcjma'o, 7 ezunatumo, dores, etc.; 20 annos de

macias do Portugal o do estrangeiro, De. maior successo attestam a elhcacia d este excelleute derivativo, recommenda-

posito geral na Pharmacia-Franco &Filhos, do pelos primeiros medicos de París. _

em Bclcm.0s frascos devem conter orotra- Deposito em todas as pharmacias,_Em Para? wa de Seine1 31'

to o firma do auctor, o o como em peque-
. , m

nos circulos a1narellos,marca que esta. de- --

DIRECTOR E RESPONSAVEL-M. I'.positada em conformidade da lei de 4: de

'unho de 1883. , . .

J Typographca Aveirense,Largo da Vera-Cruz.-Séde da administração

Rua da Vera-Cruz, Aveiro

 

  

    

sr. governador civil, foi distribuído a

-- Foi prorogado até 31 do mez cada um um pão defamilia, devendo

corrente o praso para requisição de vi- amanhã ser distribuída a sopa coo-

deiras americanas.

_ Deposito em Aveiro-Pharmaeia e Dro-

llOllllCÍl. gar-ia Medicinal de Ribeiro Junior.

 

Bic)

siio a que' linha chegado o estado, que o partido dominante

tinha força, ou para so conservar no poder, ou para embara-

çar que outro governassc; do sorte que os chamados homens

da carta que não eram verdadeiros cartistas, ou governavam

conforme o seu sistema, ou embaraçavam que outros gover-

nassem por outro que não fosse o seu; de modo que um mi-

nisterio da opposição servia sómente de provar a impossibili-

dade de governar n'aqnelle estado de cousas, cshiu dando som-

pre um novo tríumpho ao partido dominante. Eis aqui resu-

midamente o que necessitou a revolução de setembro. 0 par-

tido dominante do tempo da carta, que não merece o nome

de Cartt'sta, porque foi elle que anniquillou a carta, reduziu

as cousas ao extremo de não terem remedio senão por meio

de uma. revolução; os Septembristas são os homens que que-

rendo dar remedio aquelle pessimo sistema de governo enten-

deram, que não chegavam para isso os meios constitucionaes

da carta., e abraçaram a revolução do setembro, como o meio

extraordinario para so conseguir aquellc fim, e ao mesmo

tempo, porém occasionalmente, para. se reformar o codigo po-

litico, de tal modo que se tornassem mais ditticeís os abusos

que so commcttiam no tempo da carta. Os verdadeiros car-

tístas são os que condemuam, e condcmnaram sempre o sis-

tema de governo anterior ti revolução de setembro, mas que

entendem que para o reformar não era necessario derrogar o

codigo politico. O seu erro consiste cm pensar que a revolu-

ção de setembro não era necessaria para corrigir o sistema.

governativo anterior; que havia para. isso meios na carta, e

este erro é a unica'. differença que é entre os verdadeiros car-

tistan e os Setembristas vitalicios. Os Setembristas, que V0!

taram pela segunda camara electiva e temporario, que sacos

puros c os verdadeiros, além da reforma do sistema governo.-

tivo queriam que u. nova constituição ficasse de tal modo or-

ganisada que não fosse mais possivel a repetição do mesmo

sistema, ainda quando as mesmo pessoas tornassem ao poder.

Os falsos Cartistas que á. sombra da carta tinham destruído

a carta. não constituem partido politico quo tenha principios,

são um bando do ambiciosos \quc queriam e querem o mando,

o .

_1'-

UN)

inconsirucção chegar do matiz em matíz quasí impreccptivel-

mente a um ministerio de' inteira confiança para o partido

dominante da carta. Conseguido este dado, quo não tinha cou-

trasi difliculdade nenhuma. de importancia além da influen-

cia popular, de que fallamos, a eleição das duas camaras,

da mesma côr ora tambem outro dado seguro, com que so es-

perava contar. Unida a força c influencia do governo aos po-

derosos elementos de lúra e ao ultimo poderoso auxílio da

Companhia Confiança considerou-sc como iufallivel o resulta-

do das eleições, e deu-se por certo que seria um fenomeno a

aparição futura de um Soptembrista nos bancos da represen-

tação nacional; quando as couzas chegassem a esses termos,

para às quaes o caminho tinha sido bem traçado, podia então

o partido dominante do tempo da carta dizcrafo'utoo com lir-

meza approro isto, e rejeito ayuillo do progranmm da revo-

lução de setembro, restabelecer amplamente o seu sistema, as

suas influencias, e as suas pessoas, dar cabo das pautas, ob-

ter votos de confiança, renovar os emprestim'os cstrangeitos,

antecipar a renda de dez annos, e curar com o ouro as fori-

das, que este partido tivesse recebido na lucta com a revolu-

ção de setembro.

E, da data da concepção d'estc plano que data. tambem

a conversão appareuto do partido Cartista, a sua renuncia :is

conspirações, e o seu appéllo para a urna eleitoral. Nilo de-

sistiram, mudaram de plano. Muitos Scptembístas de boa fé

entenderam que o bando Cartista se queria identificar com o

voto nacional, mas enganaram se iniseravelmontc, queria sub›

jugar CSSG voto, e substituir-lhe o seu sistema goveruativo. Sa

esta conversão do partido Cartists. tivesse sido sincera, se não

tosse um cstratagêma, se como tal não inspirussc justaso fun--

dadas desconfiança-á, gente do setembro, tudo se teria reme-

diado, as nossas convulsões politicas teriam acabado, c teria-

mos ein breve entrado na. ordem legal, porem infelizmente os

acontecimentos posteriores justificaram suspeitas anteriores, e

conheceu se bem que não havia n'ísto sinceridade alguma.

Fosse qual fosse o juizo, que se devesse formar acerca da lo-

gítimidado da revolução do setembro depois que a nação non

, Japurá?" â- a; ,
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nlgmuas espadas apresentou a potencia paiaciaua a sua pri~

meire. tentativa em novembro, e' com rospeitavel spparato;

porém o ministerio d'esse tempo, se'tinha tido algumas leve-

zas, era verdadeiro patriota, tinha a peito sustentar a revo-

lução, e assim quando esta potencia exorbitou apoiou-se na.

outra, encostou-se a guarda, den-lhe força, eehamou ai. ordem

a potencia dissidente, que exorbitava; se então houvesse já

um ministerio Julio-Bomfim n revolução teria infallivelmcute

acabado nos dias de novembro; porém aquella potencia des-

concertada então preparou se para uma tentativa armada. Em

julho converteu a, potencia Palaciana o paiz n'um campo de

batalha, mas a sua rival. que então não foi enganada, desen-

volveu os seus immensOs recursos, e venceu em toda a' parte,

a despeito mesmo da gente que andando no gremio Nacional

não queria vencer, o que foi arrastada á victoria pela força

irresistível das couzas.

Esgotados assim os dois meios da intriga e da força o

partido dominante da carta representado na Camarilha desis-

tiu dos meios directos de combater, conheceu o seu erro dc

que setuelhantes tentativas lhe tinham feito mais mal do que

bem, e que a. do julho lhe custara muito cara. Resignou-se

finalmente, e concebeu um plano mais seguro, que ainda que

não podesse darslhe uma victoria estrcpitosa, e brilhante to-

davia ora mais socegado e infallivel. A constituição feita. pe-

las côrtes estava a concluir›sc, os fins que se tinham tido em

vista, e porque tanto se tinha combatido, e forcejado eram

tão compativeis com esta constituição como com a carta, c

então guerrear pela carta, quando o que se porteudia não cru

a. carte., além do impolitiuo não tinha lim nenhum coheronte.

Foi pois abandonado o plano de pugnar pela carta, o substi-

tuido por outro, cuja essencia consistia em restabelecer com

a constituição das côrtes tudo quanto se fazia no tempo da

carta. Os traços puineipsos d'cste plano ultimamente adepta-

do eram Os seguintes:-Jurada a constituição, e dissolvido o

congresso, aonde havia uma consideravel maioria Septembris-

ta pura, desali'rontado assim o ministerio da oppusiçâo parla-

montar nào havia. cousa mais facil do que por uma successiva
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a os seus interesses íossc qual fosse o Codigo politico; entre-

tanto este partida é o mais intrigante, o mais activo, eo mais

temível, porque ajudado pelos ;ultimos acontecimentos está ha-

bílitadof para vir a supplantar todos os outros. Como não tem

principios politicos esta prompto a casar-se com qualquer sis-

tema politico, com tanto que possa restabelecer com ellea sua

influencia, o seu sistema de governo, e as suas pessoas. Este

bando depois dos ultimos acontecimentos,ldissdlvido o congres-

so, e jurado. a Constituição, considera-se na vespora de em-

polgar o poder, de restabelecer os seus abusos, a sua influen-

cia, c as suas pessoas. O partido dominante do tempo da car~

tu é um partido indíifereute a índole das instituições políticas,

uma vez que sejam taes que possa a 'par d'ellas restabelecer

a sua íuíluenuia o as suas pessoas. A carta é para este bando

um pretexto; appellon para ella. como meio de tornar ao po-

der, o seu rim verdadeiro é anníquillar ou estorvar" o prc.

gramma da rtvolução de setembro; para este, tim empregou

em novembro a intriga domestica e estrangeira; ¡em julho a.

força, o ultimamente estava rcsíguado a esperar pela urna; os

ultnuos acontecimentos aplanaram-liie um caminho mais fa.

cil, mais curto, e mais infallivel, doque lhe teriam offerecido

a intriga, a força, e a urna, ficou na estrada real que o ha-

de condusir com segurança ao poder sem perigo nenhum, e

com pouco remedio. Quem _lhe deu este triumpho, quem lhe

fez este serviço, foram os trez conselheiros da corôa que diri-

. . A O¡ r I - ' n

giram os negocios em março, uns por ignorancia ' e tmprcvt.

dencía, outros por má fé, algum por despeito e amor proprio

oll'endido, mas todos elles sem did'erença de 'motivos hamde

ser igualmente as primeiras victimas do seu erro funesto.

Considerada bem a natureza e as propriedades dos par-

tidos actuaes, o erro funesto' dos Setembristas, fatal para o

programma da revolução de setembro foi o pensamento de

que aqnollu programma estava garantido jurada que fosse a

constituição feita pelas côrtes, que nada mais era necessario

que a grande obra da revolução estava com isto conclude¡

erro grosseio, que custa-a crer que podesse entrar na¡ eabsça

de algum homem de estado, mas foi o erro da maioria do


